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PROPOSTA DE PRECO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IMACULADA / PARAIBA 

A VD EDICOES MUSICAIS E SHOWS LTDA com nome FANTASIA: VD EDICOES 
MUSICAIS E SHOWS inscrito no CNPJ ne 42.746.402/0001-80 representante legal 

da BANDA THALES PLAY ,apresenta a proposta pra formecimento de uma (01) 

apresentacao da Banda THALES PLAY ,com 1:40hs ( uma hora de guarenta minutos) 

com toda sua eguipe, com disponibilidade para o dia 09 de FEVEREIRO de 2024 
(sexta-feira) na cidade de IMACULADA no estado da PARAIBA. 

  ITEM PRODUTOS ' O@uant. R$ 

a) Banda THALES PLAY ot R$ 45.000,00 
A validade da proposta é de 90 (Noventa) dias, contados - partir da data de sua 

  

        
  

presentacao. 

Conta para deposito: 

BANCO SANTANDER 
AGÊNCIA 2528 
CONTA 13000015-1 
VD EDICOES MUSICAIS E SHOW 
CNPJIPIX : 42.746.402/0001-80 

Fortaleza-CE. 06, de Janeiro de 2024. 

Documento assinadoe digitalmente 

ANTONIO VALTER DAMIAO DA SILVA 
g Data" CE/02/2024 14:11:12-0300 

Verifigue em https) /validar it. gov.br 

  

VD EDICOES MUSICAIS E SHOWS LTDA 
THALES PLAY 

ANTONIO VALTER DAMIAO DA SILVA

Impresso por convidado em 19/02/2024 13:05. Validação: FDA7.1451.1DD8.C45C.5A8F.E9CB.8F65.9B88. 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMACULADA 

Rua Antonio Caatano, 82 - Centro -CNPJ 08.883.969/0001-60 

  

COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO - CPL 
ASSESSORIA JURIDICA 

pe ee ee ee ee N 

PARECER JURIDICO N* 002/2024 
ORIGEM: Comissêo Permanente de Licitacêo 
INTERESSADO: Presidente da CPIL 
PROCESSO LICITATORIO N? 0022024 
MODALIDADE: Inexigibilidade N* 0022024 

  

    
  

  

  

TRELATORT   

1.1 - Do objeto 

O Senhor Presidente da Comissdo Permanente de Licitacdo do Municipio de 
lmaculada-PB. solicitou parecer da Assessoria Juridica a respeito do Processo de Licitacdo n* 
002:2024, na modalidade INEXIGIBILIDADE, cujo objeto é constituido dos seguintes itens: 

- CONTRATACAO DE ATRACAO ARTISTICA MUSICAL DA BANDA 
“THALES PLAY” PARA ABRILHANTAR A FESTA DE CARNAVAL A SER 
REALIZADA EM PRACA PUBLICA DIA 09 DE FEVEREIRO DE 2024 NESTE 
MUNICIPIO DE IMACULADA — PB. 

  

  

De inicio. cumpre esclarecer gue compete a essa assessoria. imica e€ 
exclusivamente, prestar assessoria, sendo este parecer meramente opinalivo. sob o prisma 
estritamente juridico, ndo lhe cabendo adentrar em aspectos relativos & conveniëncia e 
oportunidade da prdtica dos atos administrativos, gue estêo reservados & esfera discriciondria 
do administrador publico competente. lampouco examinar @guestbes de natureza 
eminentemente iécnica, administrativa e'ou financeira, salvo hipêreses anormais. 

2.1- DA MODALIDADE 

É cedico gue a obrigacdo das contratacbes piiblicas se subordinam ao regime 
das licitac6es e possui raiz constitucional. como Ppreconizado no inciso XX1 do art. 37 da Carta 
Magna. 7
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A matéria foi regulamentada pela lei de Licitacêes e Comratos Administrativos 

(Let n” I4.133 de 1” de abril de 2021). gue excepcionou a regra da licitacdo em duas espécies 
de procedimentos: a) dispensa de licitagëo (art. 75): e b) inexigibilidade de licitacdo (art.74). 

Conforme dispêe o artigo 74, inciso II, da Lei n“ 14.133/2021, é inexigivel a 
lictagao guando houver inviabilidade de competicdo nos casos de contratacdo de profissional 
de setor artistico consagrado pela critica especializada ou pela opinido piblica, in verbis GP EA 

dy      

    

Art. 74. É inexigivel a licitacëo guando invidvel a competicao, em es 
casos de: 

fe) 

ll - contratagdo de profisstonal do setor artistico, diretamente ou por meio de 
empresario exclusivo, desde gue consagrado pela critica especializada ou pela opiniëo 
piublica; 

De plano, verifica-se gue a nova legislacëo ainda ndo tornou mais objetivos e 
precisos os reguisitos necessêrios a comprovagdo desta hipotese de inexigibilidade, uma vez 
gue pouco modificou na descricio deste tipo de contratacdo direta, em comparacdo com a 
anterior redacdo. encontrada na Lei n” 8.666/ 1993. 

Entretanto, a nova lei incorporou a jurisprudéncia, ja firmada, especialmente no 
dmbito dos Tribunais de Contas, acerca do significado da expressio “empresdrio exclusivo. 
Nesse intento. o paragrafo 2” do referido art. 74 assim dispêe: 

Art. 74. (...) 

(od 

$ 2% Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se 
empresdrio exclusivo a pessoa fisica ou juridica gue possua contrato. declaracêo, carta ou 
outro documento gue ateste a exclusividade permanente e continua de representacdo, no Pais 

ou em Estado especifico, do profissional do setor artistico, afastada a possibilidade de 
contratacdo direta por inexigibilidade por meio de empresario com representacdo restrita a 
evento ou local especifico. 

Analisando o dispositivo legal citado no inicio deste item (artigo 74, II, da Lei n* 
14.133/202]) constam os seguintes reguisitos e condicionantes para tal contratacdo direta, de 
carater cumulativo. a realizacdo de contratacdo diretamente com o artista ou por intermédio 
de empresario exclusivo e a demonstracdo de consagracdo do arlista peranmte a critica 
especializada ou opiniëo piblica. 

Em relacdo ao primeiro reguisito, vé-se gue a hipotese de inexigibilidade em 
guestio exige gue a contratacdo seja feita diretamente com o artista ou por meio de 

empresdrio exclusivo. 
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Em suma, falaremos brevemente sobre o instituto do empresdrio exd@ Von . 
mm - a 2 sk apesar de gue, no caso em concreto, a contrataciio serd realizada diretamente com oa dra. HA 

D 

Dispêe o artigo 74, $ 2%, gue a exclusividade do empresdrio (pessoa Eg, ou 
Juridica) deve ser comprovada por meio de “contrato, declaracëo, carta ou outro docudreks 
gue ateste a exclusividade permanente e continua de representacdo, no Pais ou em Estado 
especifico. do profissional do setor artistico, afastada a possibilidade de contratacdo direta 
por inexigibilidade por meio de empresdrio com representacëo restrita a evento ou local 
especifico ”. Tratando-se de negdcio juridico de agenciamento e/ou representacdo firmado pelo 
artista com terceiro, o primeiro documento gue deve ser providenciado é o conmtrato, 
declaragdo, carta ou outro documento idéneo, registrado em cartdrio para esse fim. 

É por meio desses documentos gue a Administracdo Piblica (tomara 
conhiecimento acerca da remuneracdo cobrada pelo empresario, se o mesmo é exclusivo do 
artista e se alua em seu dmbito territorial, bem como se o contrato é vigente. 

Ao gue diz respeito & segunda parte do raciocinio. mola-Se a presenca da 
conjuncdo “ou” no inciso II do artigo 74, gue demonstra a desnecessidade da presenca de 
ambas as formas de consagracêo do artista, bastando apenas uma (consagracio do artista 
perante a critica especializada ou opiniëo piblica). 

Por relevante ao caso, destaca-se a sempre pertinente doutrina de Marcal Justen 
Filho: 

“f..) deverd haver um reguisito outro, consistente na consagracdo em face da 
opiniëio publica ou da critica especializada. Tal se destina a evitar contratacbes arbitrdrias. 
em due uma autoridade piblica pretenda impor preferências totalmente pessoais na 
contratacdo de pessoa destituida de gualguer virtude. Exige-se gue ou a critica especializada 
ou a opinido publica reconhecam gue o sujeito apresenta virtudes no desempenho de sua 
arte.” 

A consagragdo pela critica especializada é evidenciada por meio da 
manifestacdo de autores ou veiculos renomados sobre o produto arlistico gue se pretende 
contratar via inexigibilidade de licitagëo. Essa manifestacdo. por dbvio, ndo consiste apenas 
na mengdo a apresentarBes, pois critico é aguele gue escreve ou comenta arte. analisando seus 
varios pardmetros de gualidade. 

Sublinhe-se gue. no caso em apreco, poderd ser considerado como consagracdo 
pela critica especializada a diversidade de indicacées a prêmios e premiacbes recebidas pelo 
artista. 

Ji em relagdo & opiniëo piublica, recomenda-se a comprovacdo através de 
recortes de jornais e revistas, entrevistas € gualguer outro material gue possua o condêo de 
provar a popularidade do futuro contratado. 

No caso concreto, entende-se gue tal reguisito vem aparentemente comprovado 
através dos documentos juntados ao processo junto ao Estudo Técnico Preliminar.
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s 
reguerida pelo artista em outras apresentacdes suas, seja para a iniciativa verbode seja par 
outros 6rgdos'entidades da Administracdo Piblica, motivo pelo gual tal consulta poderd 
incluir tanto o prego cobrado em eventos particulares como em eventos custeados por verba 
paiblica. 

Assim. os documentos juntados, parecem demonstrar gue os precos estêo de 
acordo com os praticados no mercado pelo artista. indo ao encontro do gue dispêe o $1* do 
ar1. 7% colacionado supra. 

Apresentados os principais reguisitos caracterizadores da hipotese do art. 74, II, 
da Lei n” 14.133/2021, bem como os respeclivos documentos comprobatrios, cabe pontuar as 
demais providéncias gue devem ser adotadas pela Administracdiio Piblica. 

Dispêe o arl. 72 da nova Lei de Licitacbes gue o processo de contratacdo direta, 

gue compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitacëo, deverd ser instruido 
com os documentos a seguir: 

Art. 72. O processo de contratacdo direta, gue compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitacdo, deverd ser instruido com os seguintes documentos: 

1 - documento de formalizacio de demanda e, se for o caso, estudo técnico 

preliminar. analise de riscos, termo de referéência, projelo bdsico ou projeto executivo: 

1 - estimativa de despesa, gue deverd ser calculada na forma estabelecida no 
art. 23 desta Lei: 

II] - parecer juridico e pareceres técnicos, se for o caso, gue demonstrem o 

atendimento dos reguisitos exigidos; 

IV - demonstracdo da compatibilidade da previsdo de recursos orcamentdrios 
com o compromisso a ser assumido: 

V - comprovacëo de gue o comtratado preenche os reguisitos de habuitacdo € 

gualificacdo minima necessdria; 

VI - razdo da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preco; 

VII - autorizacdo da autoridade competente. 
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     Paragrafo unico. O ato gue autoriza a contratacëo direia ou o extrato 
do contrato deverd ser divulgado e mantido & disposicio do piublico em sitio eletrénic 

O imciso 1 cita o “documento de formalizacêo de demanda e. se for o 
estudo técnico preliminar, andlise de riscos, termo de referência, projeto bdsico ou projeto 
executivo”. 

O primeiro passo na instruco do processo de contratacdio direta é oficializar a 
demanda, o gue, no Municipio de Imaculada-PB. pode ser eguiparado & elaboracëo da 
Justificativa. Nesse ponto, cabe ao setor reguisitante formalizar a necessidade em torno da 
comtratacdo, indicando a justificaliva pertinente, o guantitativo necessdrio de bens'servicos e€ 
indicar a data limite para o atendimento da necessidade. 

Especificamente sobre a contratacëo direta de artista com fulcro no art. 74. IM, 
da Lei n* 14.133/2021, mostra-se pertinente gue a descricio do objeto contenha detalhamento 
do bem ou servico artistico, relacjonando itens como material de confeccio do bem, roteiro, 
Jigurino, cendrio, eguipamentos iécnicos especializados, integrantes de grupo artistico. tempo 
de execugdo do servico. repertério ou outros elementos. de acordo com o objeto do contrato. 

Prosseguindo, os incisos I1 e IV do artigo supracitado tratam. respectivamente, 
da estimativa de despesa e da demonstracêo da compatibilidade da previsdo de recursos 
orcamentdrios com o compromisso a ser assumido. 

  

     
  

Diante do exposto e com os acréscimos tecidos, o entendimento desta Assessoria 
Juridica. com espegue no texto legal € demais reguisitos estatuidos na Lei n 14.1332021. a 
adocéo da INEXIGIBILIDADE de licita&o foi devidamente acertada. Ppois a contratacdo dos 
servicos técnicos de natureza singular, com profissionais de notdria especializacio, observou 
a norma legal, evitando restric6es gue comprometam o ato administrativo ora formalizado e 
dentro dos pardmetros legais alinentes & espécie. 

É ONOSSO PARECER. $ M J. 

Imaculada — PB, 02 de fevereiro de 2024 

Marcelino 
Assessor Juridico Municipal 

OAB/PB 11.0135 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMACULADA 

GABINETE DO PREFEITO 

  

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO 

AUTORIZACAO 

Expediente: SOLICITACAO 
Secretaria da Cultura, Esporte e Turismo. 

Assunto: Procedimento de inexigibilidade de licitag&o. 

Anexo: Solicitacê&o correspondente devidamente instruida com a justificativa 
para a necessidade da demanda reguerida. 

DESPACHO 

AUTORIZO a realizac&o do procedimento de Inexigibilidade de Licitacao, nos termos do Art. 74, inciso Il, da Lei me 
14 133/21, objetivando: 

CONTRATACAO DE ATRACAO ARTISTICA MUSICAL DA BANDA “THALES PLAY” PARA ABRILHANTAR A 
FESTA DE CARNAVAL A SER REALIZADA EM PRACA PUBLICA DIA 09 DE FEVEREIRO DE 2024. NESTE 
MUNICIPIO DE IMACULADA — PB. 

Destaca-se gue o referido certame, conforme evidenciado na etapa inicial do processo, serê regido pela seguinte 
regra: 

Lei Federal n* 14.133, de 1% de abril de 2021. 

Conforme informag&o do setor responsêvel existe disponibilidade de dotacao especifica no orcamento vigente, 
apropriada para a devida execuc&o do objeto a ser contratado, inclusive restou devidamente demonstrada a 
compatibilidade da previsêo de recursos orcamentêrios com o compromisso a ser assumido. 

Remeta-se a solicitac&o em tela, instruida de todas as informacêes e elementos correspondentes inclusive com a 
justificativa para a necessidade da demanda reguerida, & Comiss&o de Contratac&o deste 6rg&o, para a 
formalizacêo do referido processo de gontratacao direta por Inexigibilidade de Licitacao. 

Imafulada//PB, 31 neirofde 2 

(lu j t 

(JOSETUCIANOLUSTOSR RAMALIO 
refeito 
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ua Antõnio C
aetano, 92 -

C
entro -C

N
P

J 08.883.969/0001-60 

PLANO
 DE TRABALHO

 -TE
R

M
O

 DE CO
LABO

RAÇÃO
 -

PROJETO 

Q
U

AD
R

O
 01 Identificação do propone'!te 

N
om

e da OSC: PREFEITURA M
U

N
IC

IPA
L DE IM

A
C

U
LA

D
A

 PB 

CNPJ: 08.883.969/0001-60 
1 Endereço: Rua A

ntonio C
aetano 

C
om

plem
ento: Predio 

Bairro: C
entro 

CEP: 58745-000 

Telefone: (011) 2362.8093 
Telefone: (DO

O
) 

Telefone: (D
D

D
) 

E-m
ail: ~m

i~b2021@
hotm

ail.com
 

1 Site: w
w

w
.im

aculada.~b.gov.br 

P
refeito: Jose Luciano Lustosa 

D
ados do projeto 

N
om

e do projeto: FO
LIA DE RUA DE PALM

EIR
A 

Período de realização: 09 de Fevereiro de 
H

orários de realização: 17h as 02h 
Local de realização: Rua A

ntonio Leite G
ois -

D
istristo de Palm

eira -
Im

aculada 
2024 

PB 

N
om

e do responsável do projeto: Jose M
ateus do N

ascim
ento G

ouveia 
C

argo: Sub Secretaria de C
ultura 

V
alor total do projeto: (Atrações) R$ 72.000,00 ( E

strutura) R$ 18.600,00 

l 
1 
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E
 IM

A
C

U
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D
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R

ua Antõnio C
aetano, 92 -

C
entro -C

N
P

J 08.883.969/0001-60 

Q
U

AD
R

O
 2 H

istórico do proponente, (A
pontar de Form

a Sucinta e O
bjetiva as atividades e eventos Já realizados pela entidade/proponente, Inform

ando 
ou nom

e do projeto/evento, ano e local de realização). 
DE 2013 A 2023 -

FORRO DO
 PO

VO
 -

SAO
 JO

AO
 

DE 2017 A 2024- EM
ANICIPAÇÃO

 PO
LITICA DE 04 DE JANEIRO

 
2024-12 FO

LIA DE RUA DO
 DISTRITO

 DE PALM
EIRA 

Q
uadro 03 -

H
istórico na Área C

ultural. A
pontar de Form

a Sucinta e O
bjetiva as atividades e eventos Já realizados pela entidade/proponente, 

inform
ando ou nom

e do projeto/evento, ano e local de realização 

12 FO
LIA DE RUA DO

 DISTRITO
 DE PALM

EIRA, VEM
 PARA PREENCHER U

M
A

 LACUNA DA PARTE CULTURAL DA CIDADE, A CIDADE REALIZA DOIS 
G

RANDES EVENTOS CULTURAIS NO
 AN

O
 ( FORRO DE PO

VO
 E EM

ANICIPAÇÃO
 PO

LITICA) E O
 CARNAVAL ERA A FESTA Q

UE PUBLICO
 PEDIA, E FOI 

APRO
VEITADO

 O
 M

O
M

EN
TO

 DE INAG
URAÇÃO

 DE OBRAS PARA A REALIZAÇÃO
 DE TAL EVENTO

. 
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PR
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R
A

 M
U

N
IC

IPA
L D
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A

CU
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D
A

 
R

ua Antõnio C
aetano, 92 -

C
entro-C

N
P

J 08.883.969/0001-60 

Q
uadro 04-H

istórico da proponente em
 atividades desenvolvidas com

 o poder público (m
unlclpal, estadual ou federal). A

pontar de Form
a Sucinta e 

O
bjetiva as atividades e eventos já realizados pela entidade/proponente, inform

ando ou nom
e do projeto/evento, ano e local de realização 

FO
RRO

 DO
 PO

VO
 

FESTA DE EM
AN

IC
IPAÇ

ÃO
 PO

LITICA 
FESTA DA PADRO

EIRA 

Q
uadro 05 -

Nom
e do Projeto a ser Realizado na Parceria. 

-
-
-
-
-

FO
LIA

 D
E

 R
U

A D
O

 D
IS

TR
ITO

 D
E

 P
A

LM
E

IR
A

 

Q
u~dro 06 - Identificação do objeto principal a ser executado. 

1 Evento cultural, aberto e dem
ocrático com

posto por apresentações m
usicais. 
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ESTAD
O

 D
A

 PAR
AÍBA 

PR
EFEITU

R
A

 M
U

N
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IPA
L D
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A

CU
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D
A

 
R

ua Antõnio C
aetano, 92 -C

entro -C
N

P
J 08.883.969/0001-60 

Q
uadro 07-D

escrição do P
rojeto. D

escrever exatam
ente em

 que consiste o P
rojeto, de form

a objetiva e conclusiva. Seria com
o o "R

esum
o do P

rojeto". 

O
 Folia de Rua do D

istrito de Palm
eira acontece dia 09 de feveiro a partir das 19h com

 térm
ino as 02h. O

 Evento conta com
 grande participação 

popular, em
balados de ritm

os e palco principal com
 atrações m

usicais regionais e de renom
e nacional. 
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Q
uadro 08 -

Justificativa do P
rojeto. D

escrição da realidade que envolve o objeto da parceria, devendo ser dem
onstrado o nexo e o alinham

ento entre 
essa realidade e as m

etas e objetivos a serem
 atingidos. Explicar o porque é Im

portante a realização da Parceria com
 a SM

C. 

D
em

anda da população por eventos, principalm
ente no D

istrito de Palm
eira, por ser carente de tais eventos. 

Q
uadro 09 -

O
bjetivos e M

etas -
Explicar o que se pretende atingir e conquistar com

 o projeto a ser desenvolvido. 

A
trair o público e tornado-se um

a opção de divertim
ento, turism

o local. Nosso intuito potencializar esse crescim
ento a cada ano com

 a ajuda do poder 

público local. 
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Q
uadro 10 -

Plano de Trabalho -
D

escrever as etapas presentes no projeto a ser desenvolvido, incluindo de form
a escrita todos os passos envolvidos na 

execução do projeto. 

M
ontagem

 dia 08/02 

M
ontagem

 de Palco 
M

ontagem
 de Som

 
M

ontagem
 da Ilum

inação 
P

osicionam
ento do G

erador 
P

osicionam
ento das G

rades 
Passagem

 de Som
 e Luz 

Realização 09/02 

P
osicionam

ento dos seguranças 
P

osicionam
ento da A

m
bulância 

R
ealização do evento a partir das 19 horas 

D
esm

ontagem
 10/02 

D
esm

ontagem
 de toda a estrutura 
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Q
UADRO

 14 Público A
lvo 

M
oradores do D

istrito e zona rural 

Q
U

AD
R

O
 15 A

poios e patrocínios (além
 da Secretária M

unicipal de C
ultura) 

N
ão tem

 

Q
U

AD
R

O
 16 C

ronogram
a de realização do projeto D

esalção por datas de realização de cada atividade. 

C
ronogram

a de realização do projeto 

P
rogram

ação do Evento 

19:00 M
essias M

oreno ( Banda Local) 

22:00 Forro do N
osso Jeito (Banda R

egional) 

00:00 Thales Play ( Banda R
egional) 
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Q
uadro 11 - M

etodologia - D
escrição dos parâm

etros a serem
 utilizados para aferição do cum

prim
ento das m

etas. (D
etalhar com

o se pretende atingir as 

m
etas e com

o esse resultado será apresentado. Form
a de Execução. 

N
ossa intuito é ter um

 púbico rotativo m
édio de 1 m

il a 2 m
il pessoas. Para isso contarem

os com
 o apoio nas divulgações oficiais da prefeitura: site oficial e 

facebook da prefeitura de Im
aculada , assim

 com
o R

adio C
om

unitaria 104.9 

Q
U

A
D

R
O

 12 - Inform
ar Locais e datas previstas para realização do projeto 

Rua A
ntonio Leite de G

ois -
D

istrito de Palm
eira - Via Pública 

D
ata do evento: 09/02 

V
igência do Evento: de 08/02/2024 a 10/02/2Q

24, incluindo a pré e a pós-produção. 

Q
U

A
D

R
O

 13 - N
úm

ero previsto de participantes ou público total (se realizado em
 etapas descrim

inar por atividade) 

Púbico R
otativo Estim

ado: 2.000 pessoas 

\ ' 
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02:00 E
ncerram

ento (previsão) 

Q
U

A
D

R
O

 17 -Plano de divulgação/com
unicação. (D

etalhar quais serão as form
as, canais e veículos a serem

 utilizados para com
unicar e divulgar o evento) 

cartaz -
colados nas Igrejas, com

ércio local 
M

ID
IA

 SO
C

IAL ( FAC
EBO

O
K E IN

STR
AG

AN
 ) 

SITE D
A

 PR
EFEITU

R
A 

R
AD

IO
 C

O
M

U
N

ITA
R

IA
 

1( 
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Q
UADRO

 18 O
rçam

ento G
eral -

V
alor G

eral sem
 C

ontrapartida. 

V
alor: R$ 90.600,00 
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Q
U

AD
R

O
 19 - C

ontrapartida da E
ntidade P

roponente -
V

alor e D
escrição. 

SEM
 CO

NTRAPARTIDA 
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Q
uadro 20 -

C
ronogram

a de realização do P
rojeto -

Para c_ada A
tividade/M

eta. C
onform

e Exem
plo. 

. . 
C

ronogram
a de realização do projeto (form

a de execução do projeto e de cum
prim

ento de m
etas a ela atreladas) 

' 
,-~

 

M
etas/E

tapas 
Especificação 

U
nidade 

Q
uantidade 

V
alor R$ 

D
ata Início 

D
ata térm

ino 

M
eta 1 

Pré P
rodução 

Etapa 1 
C

ontratação de E
strutura 

D
iária 

01 
R$ 18.600,00 FEVEREIRO 

FEVEREIRO 

M
eta 2 

ATRAÇÕ
ES 

D
iária 

03 
R$ 72.000,00 

FEVEREIRO 
FEVEREIRO 

Q
uadro 2

1
-C

ronogram
a de R

eceitas e D
espesas- Para cada A

tividade/M
eta. C

onform
e Exem

plo. 

C
ronogram

a de desem
bolso 

,-
n

l•
 

P
eriodicidade (sem

ana, 
R

eceitas (descrição) 
D

espesas 
V

alor (R
$) 

m
ês, ano ... ) 

(descrição) 

FEVEREIRO
 

A
poio da Secretaria de C

ultura 
Pré Produção 

R$ 18.600,00 

FEVEREIRO
 

A
poio da Secretaria de C

ultura 
Produção 

R$ 72.000,00 

. 
.. 

Total: 
R$ 90.600,00 

D
escrição 

Parcela Ú
nica 

Total 

Pré P
rodução 

R$ 18.600,00 
R$ 18.600,00 

P
rodução 

R$ 72.000,00 
R$ 72.000,00 

Total 
R$ 90.600,00 

R$ 90.600,00 
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Q
uadro 23 -

O
rçam

ento de D
espesas G

erais 

O
rçam

ento 
Q_etalt1c1cio 

R
ua Antõnio C

aetano, 92 -C
entro -C

N
P

J 08.883.969/0001-60 

Especificação I 
D

escrição detalhada de cada Item
 

U
nidade de 
m

edida 

M
ateriais 

I S
O

M
, ILU

M
IN

A
Ç

Ã
O

, PALC
O

, TESTEIR
A, G

R
ID

ES, G
ERADO

R E PAN
EL DE LED 

1 diárias 

A
tração 

I M
essias M

oreno 
1 

A
tração 

I Forro do N
osso Jeito 

1 

A
tração 

I Thales P
lay 

1 

Sub total de serviços 

!_otaJge~I 

Ju. d
r /4

(#
 

Jose M
ateus do N

a
s
c
im

e
n

t~
 

Sub Sec de C
ultura 

Q
uantidade 

1 1 1 1 

V
alor U

nitário 
V

alor Total 

R$ 18.600,00 
R$ 18.600,00 

R$ 2.000,00 
R$ 2.000,00 

R$ 25.000,00 
R$ 25.000,00 

R$ 45.000,00 
R$ 45.000,00 

.. 
R$. is·.600,00 
R$ 90.600,00 
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ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMACULADA 
Rua Antênio Caetano, 92 Centro - CNPJ 08.883.969/0001-60 - www.imaculada.pb.gov-br 

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - ETP 

1. INTRODUCAO 

1.1. Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, na forma do Artigo 18, inciso | da 
Lei Federal n* 14.133, onde serê avaliada a futura contratac&o, demonstrando os elementos e as 
informacbes essenciais gue servir&o para a elaboracêo do Termo de Referência, de modo a melhor 
atender aos interesses e as necessidades da Prefeitura Municipal de Imaculada - PB. 

2. OBJETO 

2.1. Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: CONTRATACAO DE ATRAGAO 
ARTISTICA MUSICAL DA BANDA “THALES PLAY” PARA ABRILHANTAR A FESTA DE 
CARNAVAL A SER REALIZADA EM PRACA PUBLICA DIA 09 DE FEVEREIRO DE 2024. NESTE 
MUNICIPIO DE IMACULADA - PB 

3. NECESSIDADE DA CONTRATACAO 

3.1 Considerando o periodo das festividades carnavalescas essa administrac&o desejar 
proporcionar a toda populac&o local e visitantes fomento & cultura e as manifestacbes culturais em 
suas diversas linguagens e identidades. Nesse ambiente, compete ao poder publico formular e 
consolidar politicas publicas para o desenvolvimento econêmico e social, 

3.2 Esses servicos ir&0o contribuir para fortalecer a imagem do municipio, ampliar o alcance das 
suas informacêes, promover a transparência e a participacêo do cidadêo e valorizar as festividades 
Culturais do municipio. 

3.3 Outrossim, os servicos a serem contratados ser&o de fundamental importência para atender &s 
exigências de publicidade estabelecidas em lei e acompanhadas pelos 6rgêos de controle externo 
competentes, além de manter o cumprimento da missêo desta Prefeitura otimizacêo dos servicos, 
satisfac&o a toda populacêo do municipio e visitantes. 

34 Destafeita, a presente contratac&o se justifica com base no direito primordial do cidadêo em ser 
amplamente informado sobre as atividades exercidas pelo poder publico e de gaue maneira a gestê&o 
trabalha em prol dos seus interesses, sendo esse evento de tradicêo, incluido no calendaêrio 
nacional, o interesse desta administrac&o é também proporcionar o bem estar de toda a populacêo 

local. 

3.5 A contratac&o desses servicos deve seguir os principios da administrac&o publica e os 
procedimentos da lei de licitacêes e contratos. 

4. ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRACAO 

4.1. A futura contratac&o do objeto possui pertinência com o alinhamento dos objetivos da Prefeitura 
Municipal de Imaculada - PB, garantindo a adeguada prestacao de servicos de evento cultural. 

4.2. A contratac&o pretendida estê de acordo com o planejamento da administracêo, considerando 
a essencialidade dos servicos, gue responda com rapidez aos novos reduisitos de uma gestêo 

voltada para resultados. 

fPome gdlan. d/ dan
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMACULADA 
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4.3. Por entender due os servicos a serem contratados sêo de necessidade primêria, e de 
fundamental importência, pois sem a realizacê&o desses servicos os atos da administracêo ficar&o a 
mercê de futuras diligências dos Tribunais, do Ministério Publicos e de gualguer 6rgêo executor e 
fiscalizador dos governos Estadual e Federal. 

5. REOUISITOS DA CONTRATACAO 

5.1. O contratado dever& observar rigorosamente as especificac6es dos servicos, conforme guadro 
a seguir. As caracteristicas e especificacêes do objeto da referida contratacêo sao: 

  

    
  

  

ITEM | DISCRIMINAGAO UNIDADE |JGUANTIDADE 
Contratac&o de atrac&o artistica musical da banda “Thales 

4 Play" para abrilhantar a festa de carnaval a ser realizada em Unid | 01 
praca piblica dia 09 de fevereiro de 2024. Neste municipio de 

imaculada —- PB. | 
  

5.2. O prazo mêximo para inicio da prestac&o do servico do objeto da contratac&o, aue admite 
prorrogacê&o nas condicêes e hipoteses previstas no Art. 92, inciso Vll da Lei Federal n? 
14.133/2021, estê abaixo indicado e ser& considerado da assinatura do Contrato: 

Inicio: Conforme data estabelecida no contrato. 

Conclusêo: 01 (um) dia. 

5.2.1. O prazo de vigência contratual serd de 60 (sessenta) dias a partir da data de assinatura do 
contrato. 

5.2.2. O respectivo contrato poderê ser prorrogado, na forma da Lei Federal n* 14.133/2021, 
conforme artigo 107, respeitados os limites legais. 

5.3. A contratac&o do servico, objeto deste estudo preliminar, dever& considerar os seguintes 
normativos: Lei Federal n* 14.133/2021: Lei Complementar n* 123, de 14 de dezembro de 2006. 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

6.1.A pesguisa de precos deverê ser efetuada com base em contratac6es similares feitas por outras 
entidades, por meio de consultas aos respectivos sistemas de gestao dos 6rgêos fiscalizadores, 
com o intuito de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovac6es due 
melhor atendessem as necessidades da administrac&o e as identificadas, guando possivel e 

consideradas viëveis, foram incorporadas na contratacêo em analise. 

6.2. Com base nos custos para execuc&o do objeto da contratac&o em tela, guardadas as suas 
Caracteristicas e particularidades, obtidos mediante consulta efetuada em notas fiscal de outros 
municipios, bem como, preco de referência deste 6rgêo, para atividades similares, gue deverêo ser 
anexadas ao Termo de Referência. 

6.3. A contratac&o sob comento ser& custeada com recursos do erêrio publico municipal, 
consignada no Orcamento do Exercicio vigente. 

6.4. Para fins de estabelecer o valor de referência se utilizou contratos jê executados com o objeto 
semelhante, (inciso II, Art. 23 da lei Federal n* 14.133/2021), cujo valor foi devidamente estipulado 

Are, kla VAlre
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com a base na prestac&o dos servicos realizados em outros municipios ficando o valor em R$ 
45.000,00 (guarenta e cinco mil reais). 

7. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUCAO A CONTRATAR 

7.1 Por se tratar de empresa com exclusividade no evento pretendido nesse municipio, conforme 
documentacê&o apresentada, dentro dos parametros da Lei 14.133/2021, inclusive com 
apresentacêo de artista renomado em nossa regiëo e do evento do interesse desta municipalidade. 

7.2. A soluc&o gue melhor atende aos interesses e as necessidades da administrac&o, representada 
pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: CONTRATACAO DE ATRACAO ARTISTICA 
MUSICAL DA BANDA “THALES PLAY” PARA ABRILHANTAR A FESTA DE CARNAVAL A SER 
REALIZADA EM PRACA PUBLICA DIA 09 DE FEVEREIRO DE 2024. NESTE MUNICIPIO DE 
IMACULADA —PB. 

7.3 Aaui, n&0 se pode deixar de destacar, estamos diante da contratac&o de artista do meio musical, 
Cuja justificativa por sua escolha decorre de aspectos subjetivos, sobretudo do gosto popular. 

7.4 Assim, o cantor Thales Play, é bastante conhecido em nosso municipio e reconhecido por sua 
Capacidade concentrar multidêes em seus shows, possuindo larga experiëncia na conducêo de 
shows artisticos para grandes plateias, sobretudo em pracas publicas, agradando todo o piblico. 

7.5 Os precos praticados pela empresa acima citada sê&o vantajosos para a Administrac&o, porgue 
acompanham a média dos precos praticados pelas empresas do ramo. 

7.6 A escolha do artista, sob andlise, decorre da sua consagracêo perante a critica especializada 
e, principalmente, opiniëo publica. 

7.7 O Show terê durac&o minima de O1h:-40m, com repertério variado. Formada também por sua 
banda com vêrios integrantes, entre musicos, percursionistas, vocalistas e técnicos. 

7.8. A contratac&o serê efetivada através de Inexigibilidade de licitac&o, processada conforme o 
Artigo 74, inciso II: 

Ant. 74. Ë inexigivel a licitac&o guando inviëvel a 
competicêo, em especial nos casos de: 

1 - contratacao de profissional do setor artistico, 
diretamente ou por meio de empresêrio exclusivo, desde 
gue consagrado pela critica especializada ou pela opiniëo 
publica; 

8. ESTIMATIVAS PRELIMINARES DOS PRECOS 

8.1. Nos termos da norma vigente deverê fazer parte da instruc£o do procedimento, na forma de 
anexo, o orcamento estimado em planilhas de guantitativos e precos unitêrios, devendo ser 
indicado, ainda, o critério de aceitabilidade dos precos unitêrio e global, conforme Artigo 12, inciso 
I da Lei Federal n" 14.133/2021, conforme o caso, permitida a fixac&o de precos mêximos e 
vedados a fixac&o de precos minimos, critérios estatisticos ou faixas de variacao em relac&o a 
precos de referência, ressalvado o disposto no mesmo diploma legal.
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMACULADA 

Rua Antênio Caetano, 92 Centro - CNPJ 08.883.969/0001-60 - www.imaculada .pb.gov-br 

8.2. A obtencê&o dos precos deverê observar o regramento estabelecido no art. 23 da Lei de 

Licitac6es n 14.1333/21. 

9. DESCRICAO DA SOLUCAO COMO UM TODO 

9.1 A contratacêo é de extrema importência para gue de uma forma ampla, possa trazer alegria e o 
bem estar de toda a populacêo local e visitantes nos festejos carnavalescos. 

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA SOLUGAO 

10.1. De acordo com a legislacêo vigente, é obrigatêrio o parcelamento aguando o objeto da 
contrac&o tiver natureza divisivel, desde gue nêo haja prejuizo para o conjunto a ser licitado. 

10.2. Compras, obras ou servicos efetuados pela administracao serêo divididos em tantos itens, 
parcelas e etapas due se comprovem técnica e economicamente viëveis, procedendo-se a licitacao 
com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponiveis no mercado, sem prejuizo da 

economia de escala. 

10.3. Aagui nêo Justifica-se o parcelamento, tendo em vista o objeto nêo ser divisivel. 

10.4. Nesse sentido, a presente contratacêo serê efetivada por inexigibilidade, sendo organizada 
em lote unico, conforme as caracteristicas e especificacêes constantes da tabela constante no item 
5. 

11. RESULTADOS PRETENDIDOS 

11.1. A administrac&o almeja com a contratacêo da pretensa solucêo, buscando desenvolver as 
ac6es pretendidas, levando em conta a economicidade, eficêcia, eficiëncia e de melhor 
aproveitamento dos servicos e financeiros disponiveis. 

11.2. Em termos de economicidade, a efetivac&o da melhor contratacêo viëvel, especialmente 
guanto ao melhor custo-beneficio, se apresenta gue a juncao dos servicos gue ser&o prestados, 
comprovando assim, gue serê econémico para o municipio. 

11.3. Com relacêo & eficêcia, o atendimento de todas as demandas logisticas e funcionais, no 
suporte as atividades finalisticas da administracêo, inerentes aos correspondentes servicos 

prestados de interesse publico. 

11.4. Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos servicos e financeiros, com a contratacêo em 
andlise, da forma como se apresenta - consideradas as especificac6es, prazos, guantitativos e 
demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do 
interessado gue venha a ser contratado, de todas as obrigacêes e compromissos assumidos, pois, 
desse modo, nêo haverê a necessidade de rescisêo contratual ou outras sancêes em decorrência 
de inexecucêo do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar 
esforcos para a realizacê&o de novo certame destinado a contratacêo do mesmo objeto, destinar 

seus recursos humanos, servicos e financeiros para outras atividades fins da administracêo. 

11.5. Entende-se gue a correta execucê&o do objeto da contratac&o em tela, cuja regularidade sera 
fiscalizada pela administracêo, nêo atenta guanto ao meio ambiente e, principalmente, nêo 

acarretarê impactos ambientais negativos.

Impresso por convidado em 19/02/2024 13:05. Validação: 2FB1.AD78.5655.2455.5BE0.52D2.E42F.D8FF. 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMACULADA 

Rua Antênio Caetano, 82 Centro - CNPJ 08.883.969/0001-60 - www.imaculada.pb.gov-br 

12. DETALHAMENTO E CONDICOES DO ATENDIMENTO 

12.1. Verificou-se haver a necessidade de adeguacêes fisicas no ambiente da administracêo em 

decorrência da execuc&o do objeto da contratacêo, cujas providências nesse sentido deverêao ser 

adotadas de acordo com as suas particularidades. 

13. CONCLUSAO 

13.1. Com base nas especificacêes e reguisitos da soluc&o escolhida gue melhor atende aos 

interesses e as necessidades da administracêo, bem como considerando os elementos obtidos nos 

estudos preliminares realizados, avalia-se viêvel a contratac&o pretendida. 

Imaculada, 25 de Janeiro de 2024 

rd Uh) huBleka 
ANNA JULLIA NUNES LUSTOSA 

Secretêria de Cultura, Esporte e Turismo
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMACULADA 

Rua Antênio Caetano, 92 Centro - CNPJ 08.883.969/0001-60 - www.imaculada.pb.gov.br 

DOCUMENTO DE FORMALIZACAO DE DEMANDA 

| Reguisitante: Secretêria de Cultura, Esporte e Turismo 

  

Responsavel pela Demanda: Anna Jullia Nunes Lustosa 

E-mail: annajullialustosa55@gmail.com Telefone: (011) 97021-8982 

| 

  

    
1. Objeto: 
| 

CONTRATAGAO DE ATRACAO ARTISTICA MUSICAL DA BANDA “THALES PLAY” PARA 
| ABRILHANTAR A FESTA DE CARNAVAL A SER REALIZADA EM PRACA PUBLICA DIA 09 DE 

FEVEREIRO DE 2024. NESTE MUNICIPIO DE IMACULADA — PB. 
  

| 2. Justificativa da necessidade da contratacao 

A contratac&o é de extrema importência para gue de uma forma ampla, possa trazer alegria e o bem | 
estar de toda a populacêo local e visitantes nos festejos carnavalescos. 

Acresce, ainda, gue a presente contratac&o encontra-se amparada pelo disposto pela Lei Federal n? 
14133, de 1 de abril de 2021. 

A contratac&o ocorrerê por meio de inexigibilidade de licitac&o, art. 74", inciso N da Lei Federal ne 
14.138/2021. 
  

1E 

3. Descricêes e guantidades 
  

Item Especificacio Unid. Guant. Preco Unit. Prego Unit 

  

Contratacëo de atracso artistica musical da banda 
“Thales Play” para abrilhantar a festa de camaval com | 

1. | OlhdOmin de show a ser realizada em praga pblica | Unid 1 45.000,00 | 45.000,00 
| dia 09 de fevereiro de 2024. Neste municipio de 
imaculada —- PB. 
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ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMACULADA 
Rua Anténio Caetano, 92 Centro - CNPJ 08.883.969/0001-60 - www.imaculada.pb.gov.br 

  

4. Observacëes gerais 

  

4.1. Prazo de Entrega/ Execucëo: 1 (um) dia. 

  

4.2. Local e horêrio da Entrega/Execucê&o: Praca Publica   
  

4.3. Prazo para pagamento: Logo ap6s a realizacê&o do evento. 

  

Imaculada, 25 de janeiro de 2024 

U ANNA JULLIA NUNES LUSTOSA 
Secretêria de Cultura, Esporte e Turismo 

  
  

Em conformidade com a legislacêo gue rege o tema, encaminhe-se & autoridade competente para 

analise de conveniëncia e oportunidade para a contratac&o e demais providências cabiveis.      

Impresso por convidado em 19/02/2024 13:05. Validação: EDBC.804F.CAE3.0DBD.0A4F.D1F8.1C4B.8976. 
Formalização de demanda. Doc. 17686/24. Data: 19/02/2024 12:15. Responsável: Jose L. L. Ramalho.
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMACULADA 

SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E TURISMO 

  

EXPOSICAO DE MOTIVOS N* IN00002/2024 

Imaculada - PB, 1% de Fevereiro de 2024. 

1.0 - DO OBJETIVO 
Tem a presente exposicêo de motivos o objetivo de esclarecer, em consonência com a legislag&o vigente, as razêes da 
singularidade da seguinte despesa: CONTRATAGAO DE ATRAGAO ARTISTICA MUSICAL DA BANDA * THALES PLAY” PARA 
ABRILHANTAR A FESTA DE CARNAVAL A SER REALIZADA EM PRACA PUBLICA DIA 09 DE FEVEREIRO DE 2024. NESTE 
MUNICIPIO DE IMACULADA — PB. 

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO 
A contratagêo do objeto acima descrito serê efetuada, nos termo das especificacêes técnicas e informacêes complementares 
constante desta exposic&o de motivos, guando for o caso, motivada pela: Pela necessidade da devida efetivacêo de servico para 
suprir demanda especifica - CONTRATACAO DE ATRACAO ARTISTICA MUSICAL DA BANDA ` THALES PLAY” PARA 
ABRILHANTAR A FESTA DE CARNAVAL A SER REALIZADA EM PRACA PUBLICA DIA 08 DE FEVEREIRO DE 2024. NESTE 
MUNICIPIO DE IMACULADA —- PB —, considerada oportuna e imprescindivel, bem como relevante medida de interesse publico; 
e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de acêes continuadas para a promocëêo de atividades pertinentes, visando & 
maximizacêo dos recursos em relac&o aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas 
de planejamento aprovadas. 

3.0 - DAS RAZOES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 

Em decorrência das caracteristicas e particularidades do objeto da contratag&o em tela, a mesma podera ser efetuada junto a: 
VD EDICOES MUSICAIS E SHOWS LTDA - R$ 45.000,00. - Entidade ou profissional muito bem conceituado no desempenho 
das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando étima gualidade e precos dos seus produtos 
ofertados e/ou servicos prestados, jê comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha. 

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PRECO 
O valor da referida contrataG&o estê satisfatério e compativel com os precos praticados no mercado, conforme a correspondente 
proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante pesguisa apropriada, em anexo. 

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Entende-se aue a regra da obrigatoriedade da licitac&o nêo é absoluta, contemplando excegëes, gue a propria legislacêo 
enumera. Porlanto a contratac&o em comento poderd ser acobertada por Inexigibilidade de Licitacëo, nos termos do Art. 74, 
inciso II, da Lei n* 14.133/21: 

"An. 74. É inexigivel a licitac&o guando inviëvel a competic&o, em especial nos casos de." 

"Il - contratacëo de profissional do setor artistico, diretamente ou por meio de empresêrio exclusivo, desde gue consagrado pela 
critica especializada ou pela opiniëo publica." 

6.0 - DA CONCLUSAO 
A concretizagêo da referida contratac&o poderia ocorrer com a aprovagëo de Vossa Excelência do processo em apreco. o gual 
estê devidamente instruido com a documentac&o pertinente, inclusive a minuta do respectivo contrato. 

Atenciosamente, 

! 

an Or NUNES LUSTOSA 
Secretaria da Cultura, Esporte e Turismo

Impresso por convidado em 19/02/2024 13:05. Validação: 6589.06CB.D560.F089.7214.8A26.490B.5F61. 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMACULADA 

SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E TURISMO 

  

EXPOSICAO DE MOTIVOS N? IN00002/2024 

Imaculada - PB, 1% de Fevereiro de 2024. 

1.0 - DO OBJETIVO 

Tem a presente exposic&o de motivos o objetivo de esclarecer, em consonência com a legislac#o vigente, as razêes da 
singularidade da seguinte despesa: CONTRATACAO DE ATRAGAO ARTISTICA MUSICAL DA BANDA * THALES PLAY” PARA 
ABRILHANTAR A FESTA DE CARNAVAL A SER REALIZADA EM PRAGA PUBLICA DIA 09 DE FEVEREIRO DE 2024. NESTE 
MUNICIPIO DE IMACULADA — PB. 

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO 
A contratac&o do objeto acima descrito serê efetuada, nos termo das especificacêes técnicas e informacêes complementares 
constante desta exposic&o de motivos, guando for o caso, motivada pela: Pela necessidade da devida efetivacêo de servico para 
suprir demanda especifica - CONTRATAGAO DE ATRAGAO ARTISTICA MUSICAL DA BANDA * THALES PLAY” PARA 
ABRILHANTAR A FESTA DE CARNAVAL A SER REALIZADA EM PRAGCA PUBLICA DIA 09 DE FEVEREIRO DE 2024. NESTE 
MUNICIPIO DE IMACULADA — PB —, considerada oportuna e imprescindivel, bem como relevante medida de interesse puiblico: 
e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de acêes continuadas para a promocëo de atividades pertinentes, visando & 
maximizag&o dos recursos em relac&o aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas 
de planejamento aprovadas. 

3.0 - DAS RAZOES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 

Em decorrência das caracteristicas e particularidades do objeto da contratac&o em tela, a mesma poderê ser efetuada junto a: 
VD EDICOES MUSICAIS E SHOWS LTDA - R$ 45.000,00. - Entidade ou profissional muito bem conceituado no desempenho 
das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando 6tima gualidade e precos dos seus produtos 
ofertados e/ou servicos prestados, jê comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha. 

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PRECO 

O valor da referida contratacêo est4 satisfatério e compativel com os precos praticados no mercado, conforme a correspondente 
proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante pesguisa apropriada, em anexo. 

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 

Entende-se due a regra da obrigatoriedade da licitac&o nio é absoluta, contemplando excegëes, gue a prépria legislac&o 
enumera. Portanto a contratacê&o em comento poderê ser acobertada por Inexigibilidade de Licitacêo, nos termos do Art. 74, 
inciso II, da Lei n 14.133/21: 

"Art. 74. É inexigivel a licitac&o guando inviëvel a competicëo, em especial nos casos de:" 

“ll - contratacë&o de profissional do setor artistico, diretamente ou por meio de empresêrio exclusivo, desde gue consagrado pela 

critica especializada ou pela opiniëo puiblica." 

6.0 - DA CONCLUSAO 
A concretizacê&o da referida contratac&o poderia ocorrer com a aprovagêo de Vossa Excelência do processo em apreco, o gual 
estê devidamente instruido com a documentac&o pertinente, inclusive a minuta do respectivo contrato. 

Atenciosamente, 

Ao. alle /huska 
ANNA JULLIA NUNES LUSTOSA 
Secretaria da Cultura, Esporte e Turismo

Impresso por convidado em 19/02/2024 13:05. Validação: 5C1F.F64A.C999.FAE6.3C4D.52E9.E2DD.52EF. 
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ET ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA N MUNICIPAL DE IMACULADA 

REFERENTE. PROGESSO DE NE GIBILIDADE DE  UEITAGKO. 5 

DISFONIBILIDADE ORGAMENTARIA N 
Realizadio do referdo Brodesso dé eontaiegeo direta opjetivando 

- Objeto: GONTRATAGAO DE ATRACAG ARTI STICA MUSICAL DA BAN DA “HALESE PLAY BARA A ABRILHANTAR ” 
AA FESTA DE GARNAVAL A.SER. REALIZADA E EM  FRAGAF PUBLIGA. DIA. oe. DE FEVEREIRO. DE. 20, NESTE 
j MUNICIPIO DE. 'MACULADA — -PB. EE Ee, Ve oi 

ee solieteds, derlerrtos. haver BrVisEG” ge delegso astapade. Ao Gganierig vigenis para a. Gevida 
'BxêCUgAD do bisto & ser oontratado ficando, pertante, demoristrada; pela reserva orcamentêria Hue neste 26 fat oe 
I reolizada, a Fornpatbikdade: da previsêa desses reeursos oom. o ) Pompromisso. a ser assumido- oe - 

Retirsos OINSROS ! EG 
OP.150 BECRETARIA DA GULTURA ESPORTE E TURISMO. 
13 392 2012 2087 Promocëo dé Evertos Cufuraie 
336039 Our Seticos de. Terceiros — Pessoa Jurdice. 

maedada- PB, 36 de Janeiro de 2024: 

  

BOBER DNE GEET TRINDABE TOSTOER N 
Seerstaia de Finangas: Ee 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 19/02/2024 às 12:15:42 foi protocolizado o documento
sob o Nº 17686/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Imaculada,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Luciano Lustosa Ramalho.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Imaculada
Número da Licitação: 00002/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 05/02/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Imaculada
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 45.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO ARTÍSTICA MUSICAL DA BANDA THALES PLAY PARA ABRILHANTAR
A FESTA DE CARNAVAL A SER REALIZADA EM PRAÇA PÚBLICA DIA 09 DE FEVEREIRO DE 2024. NESTE
MUNICÍPIO DE IMACULADA PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 45.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Vd Edicoes Musicais E Shows Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 42.746.402/0001-80
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 6a0a9aa492385daa97c63eac11e0fb1d

Autorização da autoridade competente Sim e9dfa14085b7aa5ed348cdefb4ddc0a0

Estimativa da despesa Sim e5e450002bdbdd2472060f155d3849d3

Estudo Técnico Preliminar Sim 2fb1ad78565524555be052d2e42fd8ff

Formalização de demanda Sim edbc804fcae30dbd0a4fd1f81c4b8976

Justificativa de preço Sim 658906cbd560f08972148a26490b5f61

Justificativa para a escolha do contratado Sim 5c1ff64ac999fae63c4d52e9e2dd52ef

Previsão Orçamentária Sim 66d4e65fb966d4439292f780f284a8ed

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Vd Edicoes Musicais E Shows Ltda Sim fda714511dd8c45c5a8fe9cb8f659b88

Impresso por convidado em 19/02/2024 13:05. Validação: 310C.FBD7.9328.68C1.16EF.8E4B.A665.25D9. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 17686/24. Data: 19/02/2024 12:15. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 19 de Fevereiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMACULADA 

SETOR DE CONTRATACAO 

  

INEXIGIBILIDADE N? IN00002/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 00002/2024 

CONTRATO N: 00002/2024-CPL 

TERMO DE CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IMACULADA E VD EDICOES MUSICAIS E SHOWS LTDA, PARA EXECUCAO DE 
SERVICO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Imaculada - Prefeitura Municipal de Imaculada, 
92 - Centro - Imaculada - PB, CNPJ n* 08.883.969/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito José Luciano Lustosa 
Ramalho, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua José Guedes, SN - Centro - Imaculada - PB. CPF ne 
309.983.398-30, Carteira de ldentidade n* 484972984 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado 
VD EDICOES MUSICAIS E SHOWS LTDA - RUA SENADOR POMPEU, 834 - CENTRO - FORTALEZA - CE, CNPJ ne 
42.746.402/0001-80, neste ato representado por Antênio Valter Damiëo da Siva, Brasileiro, Solteiro, Compositor, 
residente e domiciliado na Rua Edson Martins, 3378, Bom Jardim - Fortaleza - CE, CPF n* 603.723.093-56, Carteira de 
Identidade n* 2009009086859 SSP/CE, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes 
assinar o presente contrato, o gual se regerd pelas cléusulas e condicêes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENT OS: 
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitac&o n* IN00002/2024, processada nos termos da Lei Federal n* 14.133, 
de 1* de Abril de 2021; Lei Complementar n* 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislac&o pertinente, consideradas as 
alterac6es posteriores das referidas normas, as guais os contratantes est#o sujeitos como também as clêusulas deste 
contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pelo Despacho n* IN 00002/2024-02, de 05 de Fevereiro de 2024, tem 
por objeto: CONTRATACAO DE ATRACAO ARTISTICA MUSICAL DA BANDA "THALES PLAY” PARA ABRILHANTAR A 

FESTA DE CARNAVAL A SER REALIZADA EM PRACA PUBLICA DIA 09 DE FEVEREIRO DE 2024. NESTE MUNICIPIO 
DE IMACULADA — PB. 

O servico deverd ser executado rigorosamente de acordo com as condicêes expressas neste instrumento, proposta 
apresentada, especificacées técnicas correspondentes, processo de Inexigibilidade de Licitac&o n* IN00002/2024 e 
instrucëes do Contratante, documentos esses due ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente 
de transcricao. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREGOS: 

O valor total deste contrato, a base do preco proposto, é de R$ 45.000,00 (OUARENTA E CINCO MIL REAIS). 

CODIGO DISCRIMINACAO UNIDADE GUANTIDADE P-UNITARIO P.TOTAL 
1 CONTRATACAO DE ATRACAO ARTISTICA MUSICAL UNID 1  45.000,00  45.000,00 

DA BANDA “THALES PLAY” PARA ABRILHANTAR A 
FESTA DE CARNAVAL COM O1H40MIN DE SHOW A 
SER REALIZADA EM PRACA PUBLICA DIA 09 DE 
FEVEREIRO DE 2024. NESTE MUNICIPIO DE 
IMACULADA — PB. 

Total: 45.000,00 

CLAUSULA GUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

Os precos contratados sêo fixos e irreajustaveis no prazo de um ano. - 

Dentro do prazo de vigência da contratac&o e mediante solicitac&o do Contratado, os pregos poderao sofrer reajuste apés 

0 interregno de um ano, na mesma proporcéo da variacêo verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o 

mês do orcamento estimado, exclusivamente para as obrigacêes iniciadas e concluidas apês a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subseguentes ao primeiro, o interegno minimo de um ano serd contado a partir dos efeitos financeiros do 

Uitimo reajuste. ' ae 

No caso de atraso ou nê&o divulgac&o do indice de reajustamento, o Contratante pagara ao Contratado a importancia 

calculada pela uiima variag&o conhecida, liguidando a diferenga correspondente tao logo sela divulgado o indice definitivo. 

Fica o Contratado obrigado a apresentar memoria de cêlculo referente ao reajustamento de precos do valor remanescente, 

sempre due este ocorrer. N 

Nas afericêes finais, o indice utilizado para reajuste ser, obrigatoriamente, o definitivo. - 

Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de gualguer forma nêo possa mais ser utilizado, 

serê adotado, em substituic3o, o gue vier a ser determinado pela legislac&o entêo em vigor.

Impresso por convidado em 19/02/2024 13:05. Validação: 3212.AC77.63FC.66F6.BFDE.DF72.7ACF.8AFC. 
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ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMACULADA 

SETOR DE CONTRATAGAO 
Na ausência de previsêo legal guanto ao indice substituto, as partes eleger&o novo indice oficial, para reajustamento do 
preco do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variac&o do valor contratual para fazer face ao reajuste de precos poderd ser realizado por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do eguilibrio econÊêmico—-financeiro, guando for o caso, serd de até 
um mês, contado da data do fomecimento da documentaGëo comprobatêria do fato imprevisivel ou previsivel de 
conNseguência incalculêvel, observadas as disposicëes dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

    

   
O% 

CLAUSULA GUINTA - DA DOTACAO: 
As despesas correr&o por conta da seguinte dotac&o, constante do orcamento vigente: 
Recursos Ordindrios: 
02.150 SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E TURISMO 
13 392 2012 2057 Promocêo de Eventos Culturais 
3390.39 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento serd efetuado mediante processo regular e em observência as normas e procedimentos adotados pelo 
Contratante, bem como as disposicêes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21 ; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo 
de trinta dias, contados do periodo de adimplemento. 

CLAUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos mêximos de inicio de etapas de exXecucêo e de conclusêo do objeto ora contratado, gue admitem prormogacêo 
nas condicbes e hipêteses previstas na Lei 14.133/21, estio abaixo indicados e serao considerados da assinatura do 
Contrato: 

a - Inicio: 5 (cinco) dias: 
b - Conclusêo: 1 (um) dia. 
A vigência do presente contrato serd determinada: até 06/04/2024, considerada da data de sua assinatura; podendo ser 
prorrogada, nas hipêteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.13321. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execuc&o do servico efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cldusulas 
do presente contrato; 
D - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessêrios para a fiel execucao do servico contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre gualguer irregularidade encontrada aguanto & gualidade do servico, exercendo a mais 
ampla e completa fiscalizac£o, o gue n&o exime o Contratado de suas responsabildades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuicêes de Gestor e Fiscal deste contrato, coniorme reguisitos estabelecidos na 
norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas & fiscalizacio e acompanhar e fiscalizar a sua execuc&o, respectivamente, permitida a contratac&o de terceiros para assistência e 
subsidio da fiscalizac&o com informacêes pertinentes a essa atribuic&o; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposicêes dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 

CLAUSULA NONA -DAS OBRIGACOES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o servico descrito na cléusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores 
par&imetros de gualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observência aos 
prazos estipulados: 
b -Responsabilzar-se por todos os 6nus e obrigacêes concementes & legislacëo fiscal, civil, tributëria e trabalhista, bem 
COMO por todas as despesas e& compromissos assumidos, a gualguer titulo, perante seus formecedores ou terceiros em raz&o da execucao do objeto contratado; 
Cc - Manter preposto capacitado e idêneo, aceito pelo Contratante, guando da execuc&o do contrato, gue o represente integralmente em todos os seus atos: 
d- Permitir e facilitar a fiscalizac&o do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados: 
e-Ser& responsêvel pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
na execuc&o do contrato, nêo excluindo ou reduzindo essa responsabildade a fiscalzac&o ou o acompanhamento pelo 
6rg&o interessado; 
f-Nêo ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste insttumento, sem 0 conhecimento e a devida autorizac&o expressa do Contratante: 
g - Manter, durante a vig&ncia do contrato, em compatibildade com as obrigacêes assumidas, todas as condic6es de regularidade e gualficac&o exigidas no respectivo processo de contratac&o direta, apresentando ao Contratante os documentos necessêrios, sempre gue solicitado: 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiëncia, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de Cargos previstas em outras normas especificas, ao longo de toda a execuc&o do contrato, e sempre gue solicitada pelo Contratante, deverê COMProvar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicag&o dos empregados due preencherem as referidas vagas; 
i- Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposicêes dos Arts. 115 a 123 da Lei 14 133/21. 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMACULADA 

SETOR DE CONTRATACAO 
CLAUSULA DÉCIMA - DA ALTERACAO EE EXTINCAO: 
Este contrato poderd ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as 
partes, nos casos e condicêes previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinc&o, fomalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditério e a ampla defesa, ocorrerê nas hipêteses e disposicêes dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 
14.133/21. 
Nas alteracoes unilaterais a gue se refere o inciso !, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado sera obrigado a 
aceitar, nas mesmas condic6es contratuais, acréscimos ou supressêes gue se fizerem nos servicos, de até o respectivo 
limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou SUpressaD 
poder& exceder o limite estabelecido, salvo as supressêes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

  

CLAUSULA DÊCIMA PRIMEIRA -DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratac&o e observadas as condicêes de adimplemento das obrigacêes pactuadas, os 
procedimentos e condicêes para receber o seu objeto pelo Contratante obedecer&o, conforme o caso, &s disposicêes do 
Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de servico, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisêrio, se dar& pelas partes, guando 
verificado o cumprimento das exigências de carêter técnico, até 15 (guinze) dias da comunicac&o escrita do Contatado. 
No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, serê emitido e assinatura pelas partes, apenas ap6s o decurso do 
prazo de observac&o ou vistoria, gue comprove o atendimento das exigências contratuais, n&o podendo esse prazo ser 
superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado serd responsabilzado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, 
pelas infrac6es previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e ser&o aplicadas, na forma, condicêes, regras, prazos e 
procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sances: a —- advertëncia aplicada 
exclusivamente pela infracëo administrativa de dar causa & inexecucao parcial do contrato, guando nao se justificar a 
Imposicao de penalidade mais grave: b — multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do 
contrato, por dia de atraso injustificado na execucao do objeto da contratac&o: c — mulita de 10% (dez por cento) sobre o 
valor do contrato por gualguer das infracêes administrativas previstas no referido Art. 155; d —- impedimento de licitar e 
Contatar no Ambito da Administrac&o Publica direta e indireta do ente federativo gue tiver aplicado a sancêo, pelo prazo 
de dois anos, aplicada ao responsêvel pelas infracêes administrativas previstas nos incisos II, II. IV, V, Vle VII do caput 
do referido Art. 155, guando nêo se justificar a imposicao de penalidade mais grave; e —- declarac&o de inidoneidade para 
licitar ou contratar no &mbito da Administracao PUiblica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco 
anos, aplicada ao responsével pelas infracêes administrativas previstas nos incisos VII, IX, X, XI e XIl do caput do referido 
Art. 155, bem como pelas infracêes administrativas previstas nos incisos II, Il. M. V, VI e VII do caput do mesmo artigo 
gue justifiguem a imposic&o de penalidade mais grave gue a sancêo referida no $ 4” do referido Art. 156; f - aplicac&o 
cumulada de outras sancêes previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenizac&o devida nao for recolhido no prazo de 15 dias ap6s a comunicac&o ao Contratado, serê 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a gue o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
morat6rios de 1% (um por cento) ao mês, ou, guando for o caso, cobrado judicialmente, 

CLAUSULA DÊCIMA TERCEIRA - DA COMPENSACAO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde gue o Contratado nêo tenha 
concorrido de alguma foma para o atraso, serê admitida a CoMPpensacao financeira, devida desde a data limite fixada 
para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratérios devidos em raz&o 
do atraso no pagamento ser&o calculados com utilizac&o da seguinte férmula: EM 2 N x VP x |, onde: EM z encargos 
moratorios; N - nimero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento: VP s valor da parcela 
aserpaga;e l- indice de compensacao financeira, assim apurado: | - (TX * 100) * 365, sendo TX - percentual do IPCA— 
IBGE acumulado nos Gltimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Govemo Federal gue o substitua. 
Na hipêtese do referido indice estabelecido para a COMpensatao financeira venha a ser extinto ou de gualguer forma n&o possa mais ser uilizado, serê adotado, em substituic&o, o gue vier a ser determinado pela legislacao entao em vigor. 

CLAUSULA DÊCIMA GUARTA -DAS OBRIGACOES PERTINENTES A LGPD: 
a-As partes contratantes dever&o cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de Agosto de 2018, gue é a Lei Geral de Protecao de Dados Pessoais LGPD, guanto a todos os dados pessoais a due tenham acesso em raz&o deste contrato, independentemente de declaracao ou de aceitacao expressa. 
b- Os dados obtidos somente poder&o ser utilizados para as finalidades aue justificaram seu acesso e de acordo coma boa-fé e com os principios do Art. 6%, da Lei 13.709/18. 
cC-Ê vedadoo compartilhamento com terceiros de gualguer dado obtido, fora das hip6teses permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuic&o do Contratado orientar e treinar seus empregados, gauando for o caso, sobre os deveres, reguisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e-O Contratante deverd ser informado, no prazo de cinco dias Gteis sobre todos OS contratos de suboperac&o fimados ou gue venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f-O Contratado deverê exigir de suboperadores e subcontratados o Cumprimento dos deveres da presente clêusula, permanecendo integralmente responsével por garantir sua observência.
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMACULADA 

SETOR DE CONTRATAGAO 
g - O Contratante poderê realizar diligência para aferir o cumprimento desta clêusula, devendo o Contratado atender 
prontamente eventuais pedidos de cormprovac&o formulados. 
h - O Contratado dever& prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogével mediante justificativa, guaisguer 
informacoes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive guanto a eventual descarte realizado. 
i- Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado elimind-los, com excec&o das hipdteses 
do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aaguelas em gue houver necessidade de guarda de documentacao para fins 
de comprovag&o do cumprimento de obrigacêes legais ou contratuais e somente enguanto nêo prescritas essas 
obrigacoes. 
j- Os bancos de dados formados a partir da execuc&o do objeto deste contrato, notadamente agueles due se proponham 
a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastredvel de 
tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horêrio e registro da finalidade, para 
efeito de responsabilizacêo, em caso de eventuais omissêes, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem 
ser desenvolvidos em formato interoper&vel, a fim de garantir a reutilizac&o desses dados pelo Contratante nas hipdteses 
previstas na LGPD. 
K-O presente contrato esté sujeito a alteracêes nos procedimentos pertinentes ao tatamento de dados pessoais, guando 
indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Protecêo de Dados ANPD, por meio de 
Opinies técnicas ou recomendacêes, editadas na forma da LGPD. 

  

CLAUSULA DÊCIMA OUINTA - DO FORO: | 
Para dirimir as guestêes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Agua Branca. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o gual vai assinado pelas partes e por 
duas testemunhas. 

Imaculada - PB, 05 de Fevereiro de 2024. 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

Assinado de forma digital por JOSE 
JOSE LUCIANO LUSTOSA LUucANOLUSTOSA 
RAMALHO:30998339830 RAMALHO-30998339830 

Dados: 2024.02.08 10:20:02 -03'0@' 

JOSE LUCIANO LUSTOSA RAMALHO 
Prefeito 

309.983.398-30 

    

Doarymento assinado digitalmente 

ANTONIO VALTER DAMIAO DA SILVA 
Data: OE/C2/2024 10-43:40-0307 

Verifigue em htps:/ validar iti.gov.br 

VD EDICOES MUSICAIS E SHOWS LTDA 
Antênio Valter Damiëo da Silva 
603.723.093—56 

 

Impresso por convidado em 19/02/2024 13:05. Validação: 3212.AC77.63FC.66F6.BFDE.DF72.7ACF.8AFC. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 17686/24. Data: 19/02/2024 12:21. Responsável: Jose L. L. Ramalho.

37

37



08/02/2024 OB:04 Consulta Regularidade do Empregador 

  

          

  

  

CAI KA 
TAIKA ECONDOM': 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscricêo: 42.746.402/0001-80 
Razao 

ocial: 
Endereco: RSENADOR POMPEU 834 415 / CENTRO / FORTALEZA / CE / 60025-000 

VD EDICOES MUSICAIS E SHOWS LTDA 

A Caixa Econêmica Federal, no uso da atribuic&o aue Ihe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica ague, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situacdo regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS, 

O presente Certificado nao servird de prova contra cobranca de 
auaisauer débitos referentes a contribuicêes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigac6es com o FGTS. 

Validade:20/01/2024 a 18/02/2024 

Certificacêo Niumero: 2024012004345069141095 

Informacao obtida em 08/02/2024 09:04:19 

A utilizacëo deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificacao de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br       

hitps:/lconsulta-crf.caixa.gov.br/consuftacrt/pages/consultaEmpregador. jsf 1
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João Pessoa - Sexta-feira, 09 de Fevereiro de 2024 Diário Ofi cial36

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM COLETA, TRANSPORTE, TRA-
TAMENTO, INCINERAÇÃO E DESTINO FINAL DOS RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INS-
TRUMENTO, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE IBIARA – PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00002/2024. DOTAÇÃO: 
Recursos Ordinários: 07.000 SACRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 10 122 1017 2080 MANUTEN-
ÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 001395 3390.39 99 Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 07.001 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, 10 301 1011 2032 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMA-
RIA, 001037 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.. VIGÊNCIA: até 07/01/2025. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Ibiara e: CT Nº 00003/2024 - 07.02.24 - WASTE 
COLETA DE RESIDUOS HOSPITALARES LTDA - R$ 10.450,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ DE MAMANGUAPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUITÉ DE MAMANGUAPE
 
EXTRATO DE ADITIVO 
DISPENSA Nº DV00006/2022. 
CONTRATO: 00014/2022-CPL. ADITIVO: 02. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE HIGIENIZAÇÃO, LIMPEZA, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMEN-
TOS/APARELHOS DE AR CONDICIONADO E DE SEUS COMPONENTES, MÃO DE OBRA SEM 
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA. Valor: R$ 17.400,00 (DEZESSETE MIL E QUATROCENTOS REAIS). 
DOTAÇÃO: Recursos Federais, Próprios e Outros do Município de Cuité de Mamanguape: 02.010 Gabi-
nete do Prefeito 02.020 Secretaria Municipal de Administração 02.030 Secretaria Municipal de Finanças
02.040 Secretaria Municipal de Infra Estrutura 02.050 Secretaria Municipal de Educação 02.080 Sec. 
Municipal de Agricultura 02.090 Fundo de Assistência Social 02.100 Secretaria Municipal de Esportes 
e Lazer 02.110 Sec. Municipal de Meio Ambiente 02.130 Sec Municipal de Cultura e Turismo 3390.36 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 3390.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ DE MAMANGUAPE. Contratada: GERONIMO 
FERREIRA DA SILVA FILHO 09252408428. Data da Assinatura do Contrato: 08 de Fevereiro de 2022. 
Data da Assinatura do Aditivo: 08 de Fevereiro de 2024. Vigência do Aditivo: 08 de Fevereiro de 2025.  
Cuité de Mamanguape - PB, 08 de Fevereiro de 2024.
HELIO SEVERINO DE SOUZA - Prefeito
 
EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: Aquisições parceladas de Materiais de Construção (Madeireira) para melhor atender as ne-
cessidades da Administração Municipal. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00021/2023. 
DOTAÇÃO: Recursos Próprios Federais e Outros do Município de Cuité de Mamanguape: 02.010 
Gabinete do Prefeito 02.015 Secretaria Municipal de Controle Interno 02.020 Secretaria Municipal de 
Administração 02.030 Secretaria Municipal de Finanças 02.040 Secretaria Municipal de Infra Estrutura 
02.050 Secretaria Municipal de Educação 02.080 Sec. Municipal de Agricultura 02.090 Fundo Municiapl 
de Assistência Social 02.100 Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 02.110 Sec. Municipal de Meio 
Ambiente 02.120 Fundo Municipal de Saude de C Mamanguape 02.130 Sec Municipal de Cultura e 
Turismo 02.140 Sec. Municipal de Transportes 3390.30 99 Material de Consumo. VIGÊNCIA: até o 
fi nal do exercício fi nanceiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Cuité de 
Mamanguape e: CT Nº 00022/2024 - 08.02.24 - CENTRAL ATACADO LTDA - R$ 198.171,54; CT Nº 
00023/2024 - 08.02.24 - EPI EMPRESA DE IRRIGACAO LTDA - R$ 43.624,25; CT Nº 00024/2024 
- 08.02.24 - FORTE FERRO COMERCIO LTDA - R$ 199.712,54; CT Nº 00025/2024 - 08.02.24 - JO-
SIANE FERREIRA DE MELO COMERCIO - R$ 97.515,00.
HELIO SEVERINO DE SOUZA - Prefeito

Prefeitura Municipal
de Cuité de Mamanguape

EXTRATOS

EXTRATO

EXTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00005/2024

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro Ofi cial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00005/2024, que objetiva: Aquisição de alimentos para aten-
der as necessidades da Prefeitura Municipal de Alcantil – PB, com fornecimento de forma parcelada, 
conforme necessidade Administração; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos 
elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponentes vencedores: 
JKJ DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - R$ 179.237,20; LUCAS DE LIMA NOBREGA 
10953399400 - R$ 212.905,00.

Alcantil - PB, 08 de Fevereiro de 2024
CICERO JOSÉ FERNANDES DO CARMO 

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00002/2024

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro Ofi cial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00002/2024, que objetiva: Aquisição de forma parcelada de 
Medicamentos Psicotrópicos da Prefeitura Municipal de Alcantil–PB; ADJUDICO o objeto e HOMO-
LOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam 
como proponentes vencedores: ABMED COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 
- R$ 45.570,00; DIST. DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI ME - R$ 6.448,80; DROGAFONTE 
LTDA - R$ 18.317,80.

Alcantil - PB, 07 de Fevereiro de 2024
CICERO JOSÉ FERNANDES DO CARMO 

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00003/2024

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro Ofi cial e observado parecer da Assessoria 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMACULADA

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº IN00001/2024

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00001/2024, 
que objetiva: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO PROFISSIONAL ESPECIALIZADO DE 
ASSESSORIA JURÍDICA VISANDO A DEFESA E O ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES JUDI-
CIAIS E EXTRAJUDICIAIS NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL; RATIFICO o 
correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: VILSON LACERDA SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS - R$ 66.000,00.

Imaculada - PB, 04 de Janeiro de 2024
JOSÉ LUCIANO LUSTOSA RAMALHO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMACULADA

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº IN00002/2024

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00002/2024, 
que objetiva: Contratação de atração artística musical da banda “Thales Play” para abrilhantar a festa de 
carnaval a ser realizada em praça pública dia 09 de fevereiro de 2024. neste município de Imaculada-PB; 
RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: VD EDICOES MUSICAIS E 
SHOWS LTDA - R$ 45.000,00.

Imaculada - PB, 05 de Fevereiro de 2024
JOSÉ LUCIANO LUSTOSA RAMALHO

Prefeito

Prefeitura Municipal
de Imaculada

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMACULADA

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Contratação de serviço técnico profi ssional especializado de assessoria jurídica visando a 
defesa e o acompanhamento das ações judiciais e extrajudiciais no âmbito do poder executivo municipal. 
Fundamento Legal: Inexigibilidade de Licitação nº IN00001/2024. DOTAÇÃO: Recursos Ordinários: 
02.010 Gabinete Do Prefeito 04.122.2001.2002 – Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito 
3390.35 Serviços de Consultoria. VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro de 2024. Partes Con-
tratantes: Prefeitura Municipal de Imaculada e: CT Nº 00001/2024 - 04.01.24 - VILSON LACERDA 
SOCIEDADE DE ADVOGADOS - R$ 66.000,00.

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Contratação de atração artística musical da banda “Thales Play” para abrilhantar a festa de 
carnaval a ser realizada em praça pública dia 09 de fevereiro de 2024. neste município de Imaculada-PB. 
Fundamento Legal: Inexigibilidade de Licitação nº IN00002/2024. DOTAÇÃO: Recursos Ordinários: 
02.150 Secretaria da Cultura, Esporte E Turismo 13 392 2012 2057 Promoção de Eventos Culturais 
3390.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. Vigência: até 05/04/2024. Partes Contratantes: 
Prefeitura Municipal de Imaculada e: CT Nº 00002/2024 - 08.02.24 - VD EDICOES MUSICAIS E 
SHOWS LTDA - R$ 45.000,00.

Prefeitura Municipal
de Alcantil

LICITAÇÕES

dalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: Aquisição de combustíveis para abastecimento 
em trânsito, com distância mínima de 240 KM do munício de Ibiara – PB, destinados aos veículos 
pertencentes ao município, aos locados, à disposição e aos que prestam serviços, destinado a todas as 
secretarias do município para o exercício do ano de 2024. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal:  Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 020/2023, e demais legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 
08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: cplibiara@hotmail.com. Edital: 
www.ibiara.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br. 

Ibiara - PB, 08 de Fevereiro de 2024
EDIVAN GALDINO MOREIRA

Pregoeiro Ofi cial

Impresso por convidado em 19/02/2024 13:05. Validação: 364C.850F.B346.746D.F53C.AC70.01A3.8B5A. 
Comprovante de publicidade. Doc. 17686/24. Data: 19/02/2024 12:21. Responsável: Jose L. L. Ramalho.
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ET ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA N MUNICIPAL DE IMACULADA 

REFERENTE. PROGESSO DE NE GIBILIDADE DE  UEITAGKO. 5 

DISFONIBILIDADE ORGAMENTARIA N 
Realizadio do referdo Brodesso dé eontaiegeo direta opjetivando 

- Objeto: GONTRATAGAO DE ATRACAG ARTI STICA MUSICAL DA BAN DA “HALESE PLAY BARA A ABRILHANTAR ” 
AA FESTA DE GARNAVAL A.SER. REALIZADA E EM  FRAGAF PUBLIGA. DIA. oe. DE FEVEREIRO. DE. 20, NESTE 
j MUNICIPIO DE. 'MACULADA — -PB. EE Ee, Ve oi 

ee solieteds, derlerrtos. haver BrVisEG” ge delegso astapade. Ao Gganierig vigenis para a. Gevida 
'BxêCUgAD do bisto & ser oontratado ficando, pertante, demoristrada; pela reserva orcamentêria Hue neste 26 fat oe 
I reolizada, a Fornpatbikdade: da previsêa desses reeursos oom. o ) Pompromisso. a ser assumido- oe - 

Retirsos OINSROS ! EG 
OP.150 BECRETARIA DA GULTURA ESPORTE E TURISMO. 
13 392 2012 2087 Promocëo dé Evertos Cufuraie 
336039 Our Seticos de. Terceiros — Pessoa Jurdice. 

maedada- PB, 36 de Janeiro de 2024: 

  

BOBER DNE GEET TRINDABE TOSTOER N 
Seerstaia de Finangas: Ee 

 Impresso por convidado em 19/02/2024 13:05. Validação: 66D4.E65F.B966.D443.9292.F780.F284.A8ED. 
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  Minfetérie da Economia NE DO FAOTSSOLO (Use da JIE Eoreroef 
Saoretaria de Goverme Digital 
Departarento Nacional da Hegistte Empresanal es Hntagraoëo 
Seoretaria do Deservolvimenin Feonimico 

  

  IERE (da sede ou Eat, ORBrdO RA Godigo da Natkraza ME de Matrinuia do Anerte 
Bede for am ora HET Juridiea Auxiliar da Gomêrcis 

      T FEOOETTGENTG 

  

  

  

  

ILMO(A). SRAA) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Cearê 
   

                  

  

  

  

  

        
  

  

  

  

  

  

  

  

    

    

  

  

  

  
      

METER” dee ie iS OWS HIDA 

fda Empreea ou do Agente Auxfiar do Comércio) NE FON/REMF 
raruer a V.SBE o deterimento da seguinte ato: 

| | ! | MI | 

NEDE CO6DIGO CODIGO DO jie MAS DOATO EVENTO GTDE DESGRICAO DO ATO/EVENTO CEP210015830E7 
1 | oe9 GONTBATO 

315 1 ENGUADBAMENTO DE MICROEMPRESA 

Hepresentante Legal da Empresa / Agente Aiwdliar do Comêrcio: 
Loeal NG! 

Assinatura: 
16 halbo 2023 Tetefone de Cortate: 

Data 

2 - OSG BA SUNTA COMEROIAL 
j. |OEGISAO SINGULAR f TDECISAO COLEGIADA 
Nomels) Ermpresarialfais) iguaHaie) ou semelhantss); 

SI GO] SIE Processo am Ordem 
A deeis&n 

EE 

Data 

(1 NAD 4. ee Ma EE 1] NAG Mo Respornsêval Data Figsponsêvel Data Respansdvel 

DECISAG SINGULAR 
* 

BE Eyigéënoia RM ERigEheiR 4 Eyigéncis SE Eyigêneia FOOEESO BR exigêneia. (Vide daspaacfta em folna snewa) 

rorsseo deferida. Publigus-se e araulverse. 7] O ] CO] 
7] Processo indeferide. Publiue-se, 

fo 

Data Responstvel 

  

  

  DEDISAD GOLEGIADA 
2% Eyigëesia 3% Exigêricia 4 Egigërera BT Exisérria ii] Processo em exigéneis. (Vide despache em lolfna Briexa) 

Fo] Proocesen deferido, PUbfnE-se & BFUE-SE, i C] (] C] 17] Proeesso indsterido. Publiaus-se. 

ed 

Data 
  

  

Vogal 

Presidente da Fiweria 

  OBSERVAGDES       

surta Gomarcial de Estatin dn Gear 
CerHfica ragistro sob o n? S3P0ET 48793 em *8/0T/POE1 da Empresa VD EDIGOES MUSICAIS E SHOWS LTDA STER - ED TDDDT. Autenticagëo: BOSET RATEATBORDBEBEBESDIEOSDTAEBSSER IS, Lenira Cardosn de Alencar Seraine - Becratria-Geral, 

  
Impresso por convidado em 19/02/2024 13:05. Validação: 8A22.458B.DA10.9980.7CA9.077D.B328.9077. 
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JUNTA COMERCI AL. DO ESTADO DO GEAR; ie 
| Piegistro Digta 

— apa de Procësso 

  
dertticadaad do Proceseo EE EE es - 

'NGmero de Protsealo.” Nimere do Froggtee Mêduia o integredor” - j EE 
EL GEPBT001880E7. RE   

  
  

    

Weiss soe) Assrarieis EE NE Re ee RE EE 
GPF... Dee INGme.- oo EE EE N EE Daa Aesinaura 

316745 87800 er | EES ANTONIO MOURA GRASIE GOMES EG 16/67/2021. 
Assinade viiizando oi) Seguinteis) selos) do gods 

Ses Our Ceitfisedo Digter 

  

  
      
  

unie Gotersiaf dy ; Eeade as SOBa8 o 
Gertifien ranistré go & RE BERUBIAETSEE Br iBiG7igda d$  Eprëe VD ESICOES MUSIGAIS E SHOWS LISA: ONPE EEREKASOGOIGD ë rotse B1EDEBAEA 4 TS/GTESORE AurentirissBe: BEET ZATESSBRADBEBRBE BOTE OEDYAFBESE RSG, tenira Gerdes de Alencar Serainé . Beoretsris erf, Para valider ate dOCinEnEG, AOEEEE PER YANAE JIGEG, GE. gev.ar & iniorme n? di proideels Z1/AOEBADS 8 oodigo de * seguranga E DE Este * opia - ot antenicadia digttalmente. s  astinada sm BED Par Lenira Cardosp de Mencar Sersing Er “ Seoretirie-Geral..  Impresso por convidado em 19/02/2024 13:05. Validação: 8A22.458B.DA10.9980.7CA9.077D.B328.9077. 
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Antonio Valter Damiëie da Sifva, Drasileiro, softeiro, 
COMPESIEr, naseido em Maranguape-Cearé no dia 08.11.1990, GPF (MP) 
B03.728.094-56, identidade 2009009086859 SSP-CE, residentie & domicfiado na 
Cidade de Fortale2a-Ce, &A Rua Edson Martins, 3378, Bairro Bom Jardim, GEP 80543- 
464, neste ato representado por ser procurador o senhor FRANCISCO ANTONIG 
MOURA BRASH. GOMES, brasiieiro, casado regime GOmunha0 paroial de kens, 
tontador, CPF 310.745.373-00, identidade nt 81396884 SSP-CE, nasoido em 
Fortaleza-CGe em 29 de marco de 1967, residente & domiclfiado & Bua Eduarda Dias, 
69, Passaré, Fortaleza —-Oe , CGEP 80743-710. 

GONSTITUE UMA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, mediante as seguintes 
Cléusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: DENOMINAGAO E SEDE 

A sociedade, constituida sop a forma de SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, 
adontaré o nome empresariaf de “VD EDICOES MUSICAIS E SHOWS LIDA”, com 
sede a Rua Senador Pompeu, B34, sala 415, Bairro Centre, Fortaleza, Gearê, CEP 
S0025-000 e a sociedade ter& como nome de fantasia VD EDICOES MUSICAIS E 
SHOWS. 

PARAGRAFO UNICO — Ao presente Contrato Social aplica-se supletivamente, na 
gue couberem as disposicëes legais da Lei de Sociedade por Acëes(i ei 6 .4D4/76), 
nos termos do parêgrafo tinico do artigo 1.052 do Cédigo Civiltel ns 10.406/202) & 
am obediëncia ao contida na INSTRUGAG NMORMATIVA DEE! Ne 83, DE 11 DE 
HUENHO DE 2018. 

CLAUSWA SEGUNDA A Sociedade teré sua atividade iniciada em 20/07/2021, 
sendo sua durac8o por praze indeterminado. 

  

CLAUSULA TERGEIRA: OBJETO SOOIAL 
Gorstituam o objeto da Soolsdade Limitada LUinipessoaf: 

Sê.11-5-00 - Edicëo de Bvros; 

80.0 1-9-02 - ProduGao musical; 

77.39-0-03 - Aluguel de paloos, coberturas & outras estruturas de usg temporërie, 
exceto andaimes; 

B2.30-0-01 - Servitos de organizagëo de felras, CONGFESSOS, BEposicSEs & festas; 
90.OT-B-0O6 - Afividades de sonorizacAo e de #uminaco; 
90.01-9-99 - Aries cênicas, espetdculos e atfvidades GoMPIEmentares nêo- 
aepeoificadas anteriormente. 

  

   
5 dunta Gorterciaf do Fstado de Oearé 

& Gertifica registre sob n HY 23P0T14E7R3 em 16/07/2021 da Empresa VD EDICOES MLISIDAES E SHOWS LIDA, ONP 42746402000180 & Brotoeaie BYTOSBATd - 18/07/2051. Autenticagêo: BOSET BATE AASSIDBEOABFESDE EG2DT7AFBSSEBSR, Lenira Cardaso de Alencar Seraine - Beoretéria-Geral. Para valdar este dooumento, acesse Rp Aarwwe Gee ce.gev.br 8 intarme A? do protocoio 21/105.847-4e o oërigo de seturanga D7TT Esta pia fof autersieada digtatmonte & aseinada em 18/67/2021 por Lerira Dardoes de Alencar Serainê — SeLretéria-eral. s

Impresso por convidado em 19/02/2024 13:05. Validação: 8A22.458B.DA10.9980.7CA9.077D.B328.9077. 
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DA a 

CEAUSULA GUARTA; CAPITAL SOCH. 

O capital sociai é de R$ 10.000,00 (Dez mi reais), dividido em 1.000 (Hum Min 

Guotas, do valor nominai de R$ 10,00 (Dez reais) cada uma, totalmente subscritas & 

integralicadas pele sééio unico, em moeda corrente do pais, fica assim distribuida: 

  

  

  

  

  

S6cio UNIE Percertual “% Ouotas Valor FI$ 

Antonio Valter Damiëo da Silva 100 1,OO9 10.009,00 

Total 100 1.000 10.800,D0         
  

PARAGRAFD PRIMEIRO- A responsabifidade do sêcio tnico é restrita an valor de 
suas OguDtas, NAG havendo responsabilidade sofidéria pelas obrigagoes sorlais, 

respendenda, no entanto, pels integralzacêo do sapitaf soeial. 

PARAGRAFO SEGUNDO- Sobra as Ouotas acima, pesa a ridusula restritiva de 
ioomunicabilidade ea impenhorabidade. 

CLAUSULA OUINTA- A administragfio da sociedade limitada unipessoal caberé ao 
s6cie Unico Antonia Vafter Damiao da Siva,auafficado no preêmbulo deste 
instrumente, para o gus ssta dispensado da prestagës de caursëo. 

PARAGBRAFO PRIMEIRO —O administrador da sociedade Hmftada unipessoal 
EOMmDEte Oo use da fitma es a representacdo da soriedade, podendo para tanio 
realizar indiwiduakmente todos os atos netessêrins ou coomvenientes para 

gerenciar, dirigi e oriemtar os negocios da sociedade e os assuntos relacionados & 
mesma, podendo abrir, encerar es movimentar tonmtas hancirias, assumir 
obrigacëes, assinar e celebrar contratos, fitmar compromissps profisstonais de 
&mbita nacona! ou intermaoionalf, confessar dividas, Tfazer acordos, tansigir, 
renunciar, desistir, adaguirir, alienar e onerar bens jmêveis, representar a sociedade 
perante terceiros, no Brasil ou no exterior & perante reparticêes piblicas federais, 
estaduais, e municipais, autarjuias, sociedades de economia mista, 
astabetecimenios bancêrios, Instituicêes Yfinanceiras, Cawas Fconêmicas, ë 
respectivas agênclas, Fifiais, sucursais ou correspondentes, bem Gom para 
ropresentar a sooiedade ativa & passivamente, em juizo e fora dele, bem como para 
representar a sociedads ativa e passivamente, em jufzo e fora dele, podendo ainda, 
EoNstituir mandatêrios & outorgar proouragëes com poderes esperificos. 

PARAGRAFD SBEGUNDO- Facula-se sêcio Unico administrador, nos limites de 

seus poderes, constituir procuradores em nome da sociedade, devendo Ser 
especificados no instrumento de mandato, os altos ea operacëes gue poder&o 
praticar 8 a durac&o do mandate, gus, no caso de mandato judicial, poderê ser por 

prazo indeterminado. 

CLAUSULA SEXTA- DA BEMUNERAGAG: O sêcio Onico administrador, poderê 

fixar uma retirada mensal, a tftulo de “prélabore”, aus. serê oportunamente 

estabelecida nos fermos da iegistacAo do imposto de Henda. |    
dunta Comerciat do Eatado do Gearê 

* Certifico registro sob o nE 2a2eT48783 am 16/17/2071 da Empresa VD EDICOES MUSICAIS E SMOWS LIDA, ONPJ 4274640200180 & protacoio 
ZYiDEBAOd - 15/0/2OET. AutenHGagEe: BOSE ZATEAABOSDEADEBF OOI EGRDTAEBSSEBSS. Lenira Cardoso de Aencar Seraine - Seerst&ria-Gerat. 

Para vakdar este dooumenie, acesse hip /awwjucee.ce gou sa inte n do protseoie Z1VIOS.B4A-4 ao edge He seguranga D7TT Esta aépia 

fo autertinara digtalmanie & assinada em 16/0F/2021 por Lamra Cartose de Aencar Seraine — Seeretdria-Geral. . 

    Dêg. de

Impresso por convidado em 19/02/2024 13:05. Validação: 8A22.458B.DA10.9980.7CA9.077D.B328.9077. 
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gOb as penas da tei, née eetar inGurso am. henhim dos Grimies previstog em lei oues 5. 
mpesa de exBrcer. 8: administragëo. da. steiëdade em. virtude- de. eenderiagdg. 

eriminak,. hem. est. sendo rosessada. em. eondenade- em  erime falimentar, de. 

- TErminG dese @xerotcio soolal, em .31 de dezombro, geré proeedido. & elaborage” 
do. wertfrin, do balanga” Batrimonial: 8 do. balnee” He. resuitado. @oonBroieo; 
cabendo & sério N os Tueros Guy perdas' apuradas.- | ET EE 

s PARAGRAFO. VMEO- Fisa a soeiedade- limitada” GRipesRoal autpriësde a  evantar. 
balans ou: balancetes. intStmedEOS ee. taalepigE. periode. dan. ealefdério; ” 
obseivadas. as: Aisposieaes. lagais,.Bodendo. inclusive,” dietribuit. os. rosuifados. B8 
houver. 2 se for de: iNteresse. do: #tular, inolusva.a obrigaeo € da  reposigao dos. 
-luoros, s sê os ̀ mesmos.  torem Sistripurdos. GORT prejuizo do bapitat.. 

DEP -R OLUGAO. DAS. BUOTAS. DO. goei. od ER 
BE DA SET EEDIDE- Fafeëer do Ou interditado n Bois UNnIED da gociedade, a. 

SmpresS. oontinuarê suas allvidades com a& herdelros, suce$sares s/ou #ucessdFes. 
do heapaz. Nê&6. sende bosafvel Ou Inëwistinde intferssse dastes, o valor de SUS.” 
`haveres seré apurado. Hauidade oom base na siusgo. patrimonial. da emprésa, a ? 
data sa TEsoluGde, verlticada sm. batango epeeialmente ievartade.- - 

 SLAusULA. DEGISA. PEI ERA. DA. Dis EE AS BA. 
HEDADE- A Socie Saciedade poderê ser.  dissolvida. Dor iNioolva do goei , Nico; Gue, ve 

- soes hipêtesa,. Tealizarê diretamente aa HouidacSe DEU. indiosra. um Hauidarte, 
ditando-he & forma da HyuidacsD. Solvidas as. dividas. & extintas as Obrigacëes da... 
Soetedade,. 0.  patrimênie. remanescente ser. ntegratmente. ingorporado. BE” 
PAtimênio do Utular.” EE Ee oe EE ED 

G S6PIG ries ds sociëdade Hmitada UTDEESOE, deofara sob as  penas da Lei Rue: 
ay. Se: enoguadra: na oondigëo de MICROEMPRESA: 
: BY. O valor da reoëita bruta anual da sboisdade n&6 Gkoederë a mite fador no. 
ineise Hd artigs BP da Lei Complementar nê 123 de 4/1 DOE. NG 
ed MA ss anguadra em soalauer, das hipoteses de * Exeusêo relacionedas n n6 $ Fd 

do ariige. s da mesma el. EET EE Re ” `n 

nte Coert da EstadG do GER | oe 
Gertifice regist sop eu nê 2202145783 & ee 168G sa Empresa vr EDIGGES MUSIGAIS E E SHOWS OTDA, EE 427460E0BGTEG 2 peoteele BY EDERADE VDT EO. AUESRICREEG: SUASISATEASBOSDESDOEE GE EGODTARBESEBSE Lunirs ordess de Afsncar Barsme - Baeretiria-Eersk, - Para valder ete HOENRODES, BEREES BEE VE RES de ge DY s Be WY de protocots DI OEBAA 8 o eddigo de ̀ segurangk DY Esta 2 pia. f GE endeada digihalmeme s  Besinada e er " 1807 aget por tente Fardose de  Aenear $ Seraine mie * Baaretisi-Gieeal- or oe  Impresso por convidado em 19/02/2024 13:05. Validação: 8A22.458B.DA10.9980.7CA9.077D.B328.9077. 
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LA DEGIMA TERGEIBA “Pig Geo o “foro” da COmarGs. de Eortalgza. 
oo Geard, para o. GxerCfig. ë GumPrimerto dos diteitos s obrigacbes. resuliantes do 
presente deste contrate,. Com. ' xoiusaG de aualauer utro, sela aual. (or ou vier a ser 
Dfutero domisilie da ular.. ry 
Lavrads am OT. (ma). via, de,  Gompreerdido, “eonferide. e. “elaborade de. 
gonformidade Gom inteneëo do $6elo GnicG Dra Bresente & mus 4 mesnia aEsina “N 
presente .. instumentn de. -DorstituisaG de! Sooisdade': Limitads Lininessoal, 

` obrigendG-se fielmeante: Boer. Si BOU. herdeiros e Sucessores. $ legais' a umprHia. em 
-todos. os sous termos. oe n se ee o 

Fortaleza, Ce; 18 de julfo de 021 

  

- Represeniede pat FRANCISCO ANTONIO N MOURA BRASIL GOMES 

ante Gor1êreisl do Estado dé Ouar8 
Cersfics ragstn so 8 OF JASOE1ABTSS Bm i GIGTEAST B& Eniprean vs EDIGGES MUSIGAS ë SHOWS LEDA ONE ) #ETASAOOGGTE ë s ssksesig RE UESEAOE - EST MOES. AtenBoacbe BUSSTZATEABBSDBESRBESD HE OSDAE BEERS, Lenka DardnEn de Aleniar Beraie - Sessies Goraf, oe 
Para vader eet daeunTEnie, aoesee BU Reen oe goeie & infere HE di pretoeole STE SEA &O eêdigo d de * Begrames D7TT. Esta opi oe ' tol autersieasde “igiaimente e a assinada sm. ' FErO7rERaR por tenis Gardasa - Menear Serame ` Saereuta-tnrok.. '  Impresso por convidado em 19/02/2024 13:05. Validação: 8A22.458B.DA10.9980.7CA9.077D.B328.9077. 
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          F 

   
    
    

  

identiicacëo do Process. EE SE 
Nimers do F#otoosie.. hhimere da Process  Maduin Integrador s N Data. 

EMAOB BABA GEPBTOGTSGOET 

  

      

   

  

   
    

    

  

  

  

    

   

  

   

   

  

     

    

    Jidentificagaa do(s)Assinante(s) 
EFES EG NORS Ee EE EE EE GE EE EE (810746.378:00 ..  |FRANGISGG ANTONIO MOURA BRASIE GOMES 

      

  

  

  

'1BOTIEBEt 
  
  

         
`n E EE EE eN ME RA ees Ek         Assinado uiizando os) Segvinte(sy selo(sy do gede” 

   

       

   
    

  

  EE Oerificado Digital Es 
  

    
   

       
            

      

Jaoia Gomareial de Estado do gang RE GE EG TE, 
E. Gertinen giste sob n DE DAEOPLAE TRY em TBINSGET da Empresg VO EDICDES MUSHIAIS E SHOWS LTDA GUBI AETHAODOOTSA Protëtsle. 

TY ERAEA - Ui id Autenficagde: BOSS TEATEAABSIDAGORREEDYEORDTAESSSE BIS, Lenira Cartosn de Afenear Serains - Sesretarin-tieral.. ` 
Para valder aste doorErEE, BeESKR REY AaE roBe oe OU bre anne RE do protoesls STIGEBAL-A & o EEdige de semranGe DEFTT Feta ople 

fei auterticada digialnente $ assinara em TE/02/E62T por Lafira Card6so dé Alensar Beraing  Secretsria-tSeral. ET EE ge EE ee ee 
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Sistema Wacional de Registro de Empresas Mercantii - SMREM 
Governo do Estado do Cearê 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Cearê 
Jjurta Commercial do Estado do Ceara     

Certifico gue o at, assinada digitalmente, da empresa Vi? EDICOES MUSICAIS & SHOWS LEDA, de NIRE 

AAAOR1ALTR3 & protacolada soh n aimero AH/I9S.B42.4 em 15/07/2021. encomra-se registrada na Funta Comerciat 

sob o mimero 2320214535793, em TA/O7/2021. O sta fo deferido etetronicamente pelo szaminadnr Maria da Sororr 

Auguste de Afencar Afmeirda. 

Certifica n registro, a Seeretdria-CGeral, Lesira Cardoso de Afsncar Seraine. Para sua validarao. deverd ser acessado o 

sitio efetrênicn do Portal de Services / Vatidar Doemmentos (https/fportafservicosjncec.ce.govbriPorta/pages/ 

bmagemProresgofvial/nica.jsf) e informar o mimere de protatela & chave de seguranga. 

Capa de Proeesso 

  

    

    

OPE Nome Date Agssinatura 

310.74 37-0 FRANCISCO ANTONIO MOURA BRASEHE. GOMES 167292! 

Assinado utilizando O($) seguinteis) gelos) do BEE 

  

  

  Selo OUTD - Certificado Dipitaf 

  
DoEIBRERIO Prineinal 

  

    

CPF me Data Assmalura 

310.745.373-00 FRANCISCO ANTONIO MOURA BRASH. GOMES 16/D7/O 

Assimado utflizando Ds) seguintels) setos) de Dada 

  

    Seto Ouro - Certifscada Digital   
  

Data de micio dos efertos do registrp (art. 36, Let 8R.BEA4/tOGAY: 131 

DoetERG asinade elctronicamEente por Maria di Soros Auguste de Afencar Almeids, 
Servidorta) Publicotal. em 16/07/2022, as 1248. 

  

A antencidade desse documento pode ser conferida no poriad de servigos da acee informando 9 

nimero do protoroio 21/05 842-4. 

  

      
; dunta Gomerciad do Estado do Ceard 

. Gertifice registro sab oa mn 28202145793 em 18M7/EDE1 da Empresa VD EDICOES MUSICAIS E SHOWS HTDA, CNPJ 42746402000180 8 protocole 
2110SRAEd - 1E/DT/M01. Auterticagëo: BORETATEAAROSDREASREBETIEOSDIAEBSSERIS. |eaira Oardoss da Alsncar Eeraine - Soerotéria-(eraf 
Para validar este document, acesse hitp//wwy jucec.ce.gov.br 8 informe NP da protocolo ZU/T0S.842-$ & n cédige de seguramta D71T Esta oëpie 
Tol autentinsda digitaimente a assinada am 16/07/P021 por Lenira Gardoso de Afencar Seraine — Beoreléria-Geral. 

    

pêg. B/8 
En. 

BEET TER
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o  RegeesD Digte. 

  

(denifegio dos) Assinariei). 
  

  

  ZS6 GOS ee CEA GARBGEO DE  NLENGAR SERAINE 
  

  

Fortaleza. sexta-feira, 16 de jufio de Boet. 

kits Comardiat de Batads de Oos 
GRERGn reglstre gob n n SAPOPTAETSS Br  igMiged sy Epiese vo EDIGOES MUSIGAIS E. SHOWS OTOA, ONPJ #ETAGAGEOED IE 2 DrEiseeis 
BE1GERAEA - 1ETENDT AuentinarBe: BDEETBATEAABOSDEERERE EDE CSDTAEDEEE BIS, Lama OGardouo de Alencar Serakte - Serena tsersk, 
Para validar aete deDimente, BOEsas HEM was jUDSE ce gov. br & infërine n de mrotgooia SITE BAIE 6 oddige de Segers DIT Esta " ooie i 
Tot atenticada digitelmente a aesingda. em vYs/osaget por Lens Oatdose de Alenear Seraing — Serratkria-Geraf f   
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CADASTRO NACIONAL LOAFESSOA JURIDICA 

  

Es dogeoorse GOMPROTANTE BE NEEREROE E BE FSTuAeke; ier ora 
EE ATRIE     GADASTRAL 
  

  

E EER EERS Ee 

`N VD EDICGES MUBIERIS E BHOWELTDA 
  

  een eg ge ede rg 
ETER EA TEE EER s TE EF Pd 

- D se SOBER MUSERS. E BOvs - 
  

  

  

  

  

LT 3REOS 
ER SOGE 
ESE EER 

1E Aser: 
| EO OERRR- 

- Agaat ge PRES. EGBEEETSS € GEWESE #ETAGIRS di gEe epos siste sasies” ” 
BerrerE de DIO RAGE de tese, ongressos, PAPIER é Testas : 
ProEEEES HARIG. RE ve 
“AUS RES de sonGEREG . de URBRSER. 
Aries oinieas, soete Mes . APvintades  EOMPlETERIAEE mae eepsedieses #Riediorierie s 
  

  

  

dis SENAHOR PORFEU EED EE 

    

  

  

EE ERA EE 

E SO ORs-aee. 
ed ET EE 
Er FORTRLERA         

  

' EEEEE EERS TT me Ed TEE ET       Ed VELTERDANADAO@ HO TAL OM EET LET Re 

  

  

  

    

  

  

      SG EET 
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MINISTERIG DA FAZENDA re 
Beorstaria de Receita Federaf do Brasif oo 
-Proekraderia-Geraf da Fazenda Natorsi - 

EERTIDAO POSITIVA Gou EFEITOS DE NEGATNA BE  DEBITOS RELATIVOS Ros” TRISUTOS 
se FEDERAIS E A PIVIDA ATNA BA VMAO. DE 

MNome: EE MUSICAIS E SHOWS LIDA. | 
ENP: N: 4.746. MOMGUOT-EE 

Ressalvad direite. de B Farenda. Nacionel Eobraf es. insérsver GuBiSgUer. givides de 
esponabikdade. do suieto pass aeima ldertitcadé due) vierem. B ser ' apuradas. oertificado ue- 

- 3 GERStaR od administr&dos pele. Seeretaie da Reoeita Federal da” Braak (REBY edm 
 ekigibilidads guspensa Oë termoe da art, 15% da ter RY 8.172, de 28 de outuisre de 1866 - 
E6dige.Tributêrig Nacidnal (CTN), ou objeto de decis&G. judieiaf due determing- sua 
- desoonsideragto para fins de oertifeasêo da reguleridade # seat, ou. Hainda'n née o vendidos; e. Ee 

2 GEREG hoe aistsiiES da 3 Proeuradona-Geral da Fazende Nacëral PGEN) débitos insoRtas 
am Dis Aliva da LNaO DAL) com exigibiidade suspensa nas tenis do art. 151 do CTN, 6u 
garantidos medisnta bers ou direltos, ou oom embargos da Fazenda Piblica em Processos de... 
eReUEEP fiseal, Du Dbieto da decisêg ojudilal due determina Sua is desconsiderago para £ % ns dé 

. eerlificagao da reguleridade f Seël. Ee De EE 

oe Copforme dsposto n nos ans . 205 e 206 de CTN, este dooumente tem. os mesmos fëtos ds 8 verte 
megatNa. . Je . . 

Esta serid&p 8 valda para ë , estabeledinëni ES 8 suas filiëis 8; no Gas6 de ante stederalNS, para 
oo todas es Grgëos ë kinds pobliess. da adrinistracae” dirsta a ele vinoulados. Refera-se & sitacse do. 
H suieite passivo fo ambin da RFB e da PGEN e Bbrange molusive 88 GonEribuicëes sodais $ Previstes oe 
F mas alineas” 'a a d do paragrefo. dinee de art. TE da Lei n n? 8: R212, de 24 de ho de Bot. 

AA  goelagse deste etidEo si oondieiëade a Verf ce8o det sua  eutentedade na  inerer nos - 
-enderegos http: (ir: gov, br” Ou https TN. pg. Bv, or. EE DE ore 

CEnidëo mid Grttemerke com BEES ha Bortsria @priunte RE BPGFND Re n. Et de an o2otd 
- Ermitida as 068141 do da B/OR/202 “hora e data de Brasitias, Ji ENG 
`Vêlda até 28M320OA.- ” oe 
- Didigs de controie da Gerda” EB14 R269 BESZ. EDE 
Gualguer ra rasura ou emenda  irwaliderd este doeurtenie. 
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RR n Re Es 
  
  

  

IDENTEFTCACAG DOLA). REGVERENTE 
  ve 'nserigge Estaduak: Ee Ee Ee ee 

  
  Di Ee ESE 
2746402000180 
  
  RAZKosoerAEE ER EE N EE ee 
|VDEDICOES NUSICAISE SHOWS LIDA- AME EE         
  
  os Ressalyado e direito da. Fazenda Estadual. da ingctrever e cobrar as. dividas gue- 

veRham 3 ser. apuradas,: certifien, para fins de. direfte; due rewende oe registras de” 
—Cadastro de Xnadimplentes da Fazenda Piblica Estadual - CADINE, verificou-se ads 
ewistir dm name dia) reguasrente acima identificado(a). at. 2. presente. data. - 
horêrio, er para. Eonstar, fol emitida esta eertiddo. Ee 

ENYFIDA VR ENTE NET E ER GE/OR Ses AS 17HEDE: 
ee VAETDA. ATÉ RE/Ba/RAAE DE oo 

A. autentieidade este doeumBnte dowes Ser EEERYRRED ovads Via Tnfernat, Ro suderege i 
EE WWW ef EE HO Be ELE Se Ee 
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OPREFEETYRA 

  

CERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNIIPAIS. 
  

 EsrMaBe NA 2028/865ESS. 
PEIENPE 42: 7a6-403/0001- so - ' 

Name: su Razie spelsk VD E pieoEs MUSIENS E SHOWS DA 

Endereges R SEN POMPEU ea SAA ai5 CENTRO CEP 60025: 060 % 

- CertBCSPES pars. Be je Gomprevacie pErate tereelps. HE a pestRa srims. NG st 5 presente data, ag pose débitos te natureza trikutfria para com o' Municfpio de Fortaleza, rassavado, gorém,.3 Setretaria Munirigal das Finangas, e direite He Varfobrar  inscrever, 3 Sualauer tempo. guaisawer. dividas sm. 8 SEL Nome na forma da Jogistagaa. vigente. . ' 

Fortalezs, 1 ae Dezersbrs de 2023 (1672685) - 

' Ceitidso oxpedids gretuiamente' CO” base. no deersto 13. 6 de 2 de deere de 2015. 

- N autenGeidaaa desta certidEs deverds ser r confimad ne  enderetse eletrênico as Seeretaria Municipal das Financas' SEIN em. 1 ' ye Sef, fortaleza,ce-gov br EET Ee, mad ! so 

Valide s ar $ 11/05/2024. 1 

Gualguer racura Du amends invatidard aste Aoeuments 

  

 CERTIDAD EMITIDA PELO SISTEMA SEEN EE 
oe htte/www.sefin.fortaleza.ce gov.br.. N  Impresso por convidado em 19/02/2024 13:05. Validação: 8A22.458B.DA10.9980.7CA9.077D.B328.9077. 
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Certificade de Regularidade 
do FGTS - CRF 

inserigêo!  42.746,402/0061-80 
Razën 

Social, 

Enderego: R SENADOR POMPE B34 415 / CENTRO / FORTALEZA / CE / 60625-600 

VO EDICOES MUSIGAIS E SHOWS LIDA 

A Caixa Fconêmica Federal, no uso da atribuicëo gue he confere n Art. 
7, da Let 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica gue, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situacAo regular perante 5 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certfficado nao servird de prova contra tobranca de 
tuaisguer débitos referentes a contribuicëes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das ofrigacfes com o FGTS. 

Validade:08/09/2023 a 07/10/2023 

Certificacio Nimero: 2023090814462034667211 

Informac#io obtida em 08/09/2023 14:46:22 

A utifizasfo deste Certificado para DS fins previstos em lei esta 
coNnditionada a verificac#o de autenticidade no site da (Caixa' 
WW LAIKS,SOV. br       
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“Nomet” 
ONPE 42. TE 402/0091— “80. 

“Certidas. nes 3 
Expedigëer @6/08/2623, &s. 17: 00; AA 
Validades 04/03/2024: oa 

inadimplêste AB. Baneo- NaGiGRal” de” Devedores” FEaBEIRiSEASL oe 
Certidao. emitida com base. nos artsi AA A el BRAEA da. GoneoitdaeEe 
das. teisg. do. “Trabaine, aGrescsntados. pêlas. beis. NS. 12; AA0/2011- e. 
18: 3467/2017; e Bo. “AFO. 01/2022- da: CEIT,. de. AL de. janeiro. de. 2022: 
DB” dados. constaptes: desta” Certidas. s&o” de Fesponsapilidade. dos 
Tribuhais. de. Trabalko: ve ve Ee DI EED 

EE Btesta a empresa em. Felagao 
va tOGOS. 68 BeUs. 'estabeleeimentos; agëneias. ou. Filtaigr EE 
“A ateitasse. dêsta. Gertidas. Condiciona- se & verificagëo. de. sua 
Antentieidade” He. BOEE81-: do. TEibhnal: Superior” do Trabalh6. na. 
Internet. (BEE P VIWWR. ESt: dus, BE) DE Ee - 

ee  identiFieacae. daa. PEsBGa8” 'naturais es juridieas 
 inaaimplontes. Berante. 8 Justita. de. TRabaihe ganto. As. obrigatêes. 
estabeleridag. GR. sentenoa” Bokdenat6ria trangitaga. em. julgaas. GR” er. 
aGordos” judietais. trabalhistags,. inelusive Ro. eonGernente AGS 
Feëblhimeatos prevideneidris,. B. 'honoraries,” aa eustas, 8 
 EROTGREDtOS. Ba. Fecolhimentos. determinadog em 163; ou dacorrentes 
de BRECUGAD- de. acordos- Eirmados- perante. e. Ministérie. PAD1iES- de. 
-TFabalko, ComissAG de. Concitiac&s: Prétia ou Aewais. Eftulos. due, BOE 
 disposieas. legal, oonEiver' |forga exeëutivas.. ET  Impresso por convidado em 19/02/2024 13:05. Validação: 8A22.458B.DA10.9980.7CA9.077D.B328.9077. 
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  oo EER DENKE 

  EE RE EG RE EE GT EE GM - 

  

  

  

          
  

    

  
  

  
1. Romiereg EE TERE EE EE RE GE ee EERS DEER SEEK TEREROS SR DEER 

Pat speelse vase Hen omies Ba pis fles HawogSe de fors gEaE GEREF ANde s PERI 2  Validade sist oouptentas. Me OR Este Aar else de eetiEE tebenlStras, beide sin emiito war Haas nas Fitrap PP SIDE Gede Ha Oase, fie stelkaiigdes 3 Bstekelpeirtent * Bosedireenga Bibi - dons 8 Smiee ke dests, - 
' 4. Este-Avark possul valstade de 1 Bes, Gees eie neRdE gel A HE DO amnERendinteREe Her peiselys de Msbatarie & meniterare nie ei ed goete. IE. Die meerde GE o Daarste: AT Boas, ë Certiiecads de  Gorordsde. Hey spe dé Perbeiras ger Fondis ; Roe HOE see de 

de Res due PERE EENTO: 
 Goftifiegde de GonfGmidade de de de Borbelrss BOME 

EE EE EE : Podanr G   
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1. Deeds BEERIER OS stabeleisienis de onge pEveSNeE Be RaneiebamEREe das Gkviksdes iseleinde o AWaré ds EEN Md 
2. Este Blvard de Funslonamente nêu evinie p astebelerinsnte de possuir Relstitin de kupasto sebre n Sistema de Transltg wi RIST aprevade pele 2 
Trans s Gidadania AA, dusnde vlasifiesde game Pala Ssradar de Viagers: - PEV pela Lat Complamentar nt 2AB/OT? Lei de Parcelamente es 
Seik. Em 
AÉ gersdietonante hars a gnetekeie de alividade sm hmdveis unfsmiNGrGE RUE & afviderie see Eomapatvel oom a aepgro fisio he gs se fate 8 ë oiroula rd 
de freroadorias: - 
4 Ê oordeikpants pars € ererotels de afvidsdes am Indvels rasileniats meNGtsmileres faondominie de apartamenfos ou de easasl 2 aetortsagse Bréyia  oiteedfde eis oo 

exerofoie We stividade sela oompativel Em o #epacn size. 
8. O berërin da Funclonamente da sstabsletimenio deveré peter de #EoEde oom p disposto nas Leis Mumirinale At BETSEGO?, BATREOGS E 6SSEORT,. 

Sue). 

  TE SORPLERENTAR GrgEpiS ees 25 BEDE 
M BT. Afvarg de Eunsionamente lesiela Gewemjeis da siwdede, née aiesteede 2 Tegulareses da edifesrEs BE z poese Ho imSwel. 
DEERETO LEI SRSA oe CODES PERAE - 

Baudulente: PENA — Rezlusio, de t (um) a B (eine) nes, & maks.   deeurrente. é pulblico, s. roelastie da f fam) s 2 3 fris) anos, a muita, se D: dooUmente pertieutar. 

  

    
 Paginaa dea 

. Imprasse am: 12/13, as ETE. s 

    

    

administsese da vandeminis, além da atendintento Sy suas Fegras eras, BY #sperinf 8% gus sê refsrem & olsulacfo de petsoas wi mereadariss inde,” we BE 

%, D estabeleoinenta deverd dispardblizer 2 nimere de Vagas te esterlonamênto gontorme Let Cemplementar n? 28aetr tei te Pareelamenie, tse OER do ae 

dut. 171 me Dier, pars Si su para suirem, vantagem ete, BI prejuizs aiheis; iseieinde by mantende alguém em Bio, mediante onge, are j oë giëlgueF drs m meia oe at 

Mt DYS — Omi, am daaumento piiblies ou parsular, deslaracëo aus date davie GEHSEsr, ay pale seur ou Mzer iseer Beetarsede take HA Verse. ter gue devi sard 
BetHia, oom os fim de ptefdetisar direito, orief obrigarëD ou akerar a verdade sobre Kris jusdicamsnte relevante: PENA e Rochisêe, de T fam EET #ROE, ë Tante, seek...
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oe PODER: sUDIGVARIG. 
 COMARCA DE FORTALEZA 

- GERTIDAO DE  FALENIA, RECUPERAGO JUDICIAL ou EXTRAJUDICIAL Mart 1. vaaaren) 
RS PESSOA JUBIDICA TE RAU! NEL) er 

' GERTIFIGA. a regeninente da pare. interessada, gue corisittando? nos. s Sisters ioRaMERdGS do SeNiës de. 
Distribuicdo-desta Comarca, 6m relagëo aofsY Polofs) PASSIVO OU ATIMVO, dos prêtessos de Natureza Give, 
`EM TRAMITE, verlficou NADA. OONSTAR, em nome de VD EDIGOES MUSIGAIS. E SHOWS, LTDA- ME, CNPJ.- 
me ARTASA0IOOOT- BO.” EE ee De Di ' 

Orsterido ë verdade e dou Të. 

s Tergeteira, 6 de Fevareiro de 2024 as 2 De: t 

  

ay os dados infomados êo. de eresporsabiladed do solieante. e devems ser eonferidos spe neressedo sou 
Gestinatêrio;. EES EDE Aar De, 7 

ye a autenteidade dese doeumente poderê ser confintada conlome intomagses no rodapê: 

sy 2 eorsuita induia a$ GegGintes dlasses: FALENCIA, CONCORDATA, v REOUPERAGAOS JOOALE 
RECUPERAGAO EXTRAJUDIGIAL; ET G Oe 

f Esta Geridëo é erpedela nos moeder fiesolugo. 182018, de oue speak do Tbunel de dustea do Estado T 
do Ceara.. oe oe ' 

soge de auteiEses BY ae 
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'PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
`SECRETARIA MUNICIPAL DASFINANGAS 
NOTA FISCAL ELETRONIGA DE SERVICO- NFS-e. 

    
     

     
  

  

  
1VAEGPA TERS .tRRGEG EE 

  

  

    

        

  
VO EDICOES MUSIGAIS E. SHOWS ee 

  

    
  

  

VO EDIGOES MUSICAIS E SHOWS. 

  

  

  

  

    
  

  

  

  

  

    

  

  

  
  

  

  

  

BOOOEOS      
  

  

B-Tbutaeie Fora dy Munietpo 

  

  

    

   
  

          

-BMIEDEREESSrID & Erpresa de. BOOOBOO      
  

      

201. 

  

  

        

ot ) Sim m Nêo.. 
  

80 oo, 00” 

  

        

  

    
  

  

  

        

    ria va EE es sy EK SE ts mat ERG TEG” RS TE ae 70 SR FUDTASEIORRIBTE ES Bou OP 
A atertienfede Hesta Meta Figral pooer sé vaRdada ry sta ba ise lortaleze oa gov Dr, oom 2 udlearde de DAdige de Vereer ` 
Doe anlide pEr ME ti EPe Etanse Pain mies Waeional, Mêo ss drs 2 id % saal de es ë HP. ' 
" Seryige suite 2 ANEXOS,. EE -     
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  OT. PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
erorwe”.|. SEGRETARIA MUNICIPAL DAS FINANCAS 

s..| NOTA FISCAL ELETRONICA DE SERVICO -NFS-e 

Names da. 

  

-.1Vialeoes i B7D0. 
  

301 GEBTE 
          

VD EDICOES MUSICAIS Ë SHOWS LIDA... 

GARUTRSERA MA     
  

VD ELIGOES MUSICAIS E SHOWS.   oi 
  

42 746.46B/00GT BG mad 
  

  
  

      

    

  

  

  
  

EG apresenlasio de Tales lay n no S&0 vodo na  Cldade oe Carutapera/Ma reatizador is o dia ai de e jurie de 2022. 

oo BROOROG... 

edsonsilvask@hotmal com 

  
  

  

  

-B-Miztoernpresërig 6 Ermpresa de 
  

  

Ti ) Sm OP NEG.” 
  

  

2 ME.             IE His vis gesa RE ETE eri ES EE Ts or ER HEG tees? Tosaeor dos SEryEE, FiG SAO HASIES Ee IA OS BOE EF “TE A autantieidase desta Nota Fiacat poder& ser valdada ho ske PD ies SoEESzS OOM BY, Bar 2 HERE sie (else Ee verkoegte. da Beumento emitde par HE me EPP onaate pele Stmples Harionat. Nas gere dreke a FT igeat de ii ë PL. 
de Baneine Buielte as BMEXEIS, 

: orige id sets my tor T Pe Ebddes sie ARêRD” , seal ora o siet ser ers, Bam Es Sediie & oie Marias 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA Namero da 

H ESEEERTURA SECRETARIA MUNIGIPAL DAS FINANCAS NFS-e 

Paar NOTA FISCAL ELETRONICA DE SERVICO - NFS-e 5 
OR RE UEERS ] 1119/023 118709 hipelêtieie “EE oe 4016692758 

EES CARUTAPERA - MA 

& | VD EDICOES MUSICAIS E SHOWS LYDA 

si&”.| VD EDICOES MUSICAIS E SHOWS 

746 AGEGGGT 80 inge Muntoipal 6S2.0707 |NRREEEGIG |FORTALEZA - GE” 

| R SEN POMPEU, 834 - GENTRO EP 60.025-000 

|SALA 415 

&EDE J. DA SILVA LTOA 

0666526001 5 EE AE eo -Miipioisië ] SAO LUIS - MA 

' RUA AZULOES, 1- JARDIM RENASGENGCA CEP: BE 078-660 

120 SALA 411 EDIF |Talsfanel(9aeBAas-12480 [ERA | edsonsivas@hotmait.com 

12.07 / BAEYBYEED - SHOWS, BALLET, DANGAS. DESFILES, BAILES, OPEBAS, CONGERTOS. RECITAIS, FESTIVAIS E CONGENERES. 

SO.GO6,O0 

2-Tributacao Fora do Municipie 

6-Micraempresêria e Empresa dei! ê 5O.000.DO 

2p1 

9 Oo Ë (3 Sim (0) Na 

50.000,00 EL Fee ee 0,00 

no 
A autentieidarle desta ota Figoal poderê ser validada no sie br j/ise, iertsleza ce.gov.PT/, com a uulizasae do Gédige de 

, Dirunerte grikde por MÉ au EPP optante pele Bimplag Matianal. ae gars direito a oredito Feat de IS e Ii. 
Avisos Servico suieke an ANEXO 8. 

Servisor nan suisites an fater “" 8 Wibutados pate Ane H, sxcet) Para og Beterior, ser ten, oom IES devirin a out MErtielfsie.  
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 19/02/2024 às 12:21:30 foi protocolizado o documento
sob o Nº 17694/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Imaculada,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Luciano Lustosa Ramalho.

Número do Contrato: 000000022024
Data da Publicação: 09/02/2024
Data da Assinatura: 08/02/2024
Data Final do Contrato: 05/04/2024
Valor Contratado: R$ 45.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: : CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO ARTÍSTICA MUSICAL DA BANDA THALES PLAY PARA
ABRILHANTAR A FESTA DE CARNAVAL A SER REALIZADA EM PRAÇA PÚBLICA DIA 09 DE FEVEREIRO DE
2024. NESTE MUNICÍPIO DE IMACULADA  PB
Contratado (Nome): Vd Edicoes Musicais E Shows Ltda
Contratado (CNPJ): 42.746.402/0001-80

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 364c850fb346746df53cac7001a38b5a

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 8a22458bda1099807ca9077db3289077

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 66d4e65fb966d4439292f780f284a8ed

Contrato ou instrumento equivalente Sim 3212ac7763fc66f6bfdedf727acf8afc

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 19 de Fevereiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

17686/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Imaculada
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 19/02/2024 às 12:21h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 17694/24 ao Documento 17686/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 17686/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 34 - 38 3212ac7763fc66f6bfdedf727acf8afc

Comprovante de publicidade 39 364c850fb346746df53cac7001a38b5a

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 40 66d4e65fb966d4439292f780f284a8ed

Comprovantes de regularidade da contratada 41 - 61 8a22458bda1099807ca9077db3289077

RECIBO PROTOCOLO 62 c128c591efb13e7dd44c2fc0ddf25570

João Pessoa, 19 de Fevereiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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